Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-C4T3
FI. 180

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10120.011378/2009-72

999.999 Voluntario

2403-001.888 — 4" Camara /3" Turma Ordinaria
20 de fevereiro de 2013

CONTRIBUICAQ SOCIAL PREVIDENCIARIA
SERCA CONSTRUTORA LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/10/2004 a 31/08/2009

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE NA
LAVRATURA DO AIOP - INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o lancamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e
do contraditorio, bem como em observancia aos pressupostos formais e
materiais do ato administrativo, nos termos da legislagdo de regéncia,
especialmente artigo 142 do CTN, ndao ha que se falar em nulidade do
langamento.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - ALEGAQAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLACAO ORDINARIA - NAO
APRECIACAO NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

A legislacdo ordinaria de custeio previdencidrio ndo pode ser afastada em
ambito administrativo por alegagdes de inconstitucionalidade, ja que tais
questdes sdo reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Siimula n° 2 do

CAREF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao
CAREF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributaria.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - NOTIFICACAO FISCAL DE
LANCAMENTO DE DEBITO - AFERICAO INDIRETA.

Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salarios pagos pela
execucdo de obra de construcdo civil pode ser obtido mediante afericao
indireta.

Recurso Voluntario Negado
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 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE NA LAVRATURA DO AIOP - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA - NÃO APRECIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
 A legislação ordinária de custeio previdenciário não pode ser afastada em âmbito administrativo por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário.
 Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO - AFERIÇÃO INDIRETA.
 Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante aferição indireta.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencida a Conselheira Carolina Wanderley Landim.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari � Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães Peixoto, Carolina Wanderley Landim e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � SERCA CONSTRUTORA LTDA. contra Acórdão nº 03-47.440 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Brasília - DF, fls. 129 a 135, que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal, Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº. 37.229.903-2, às fls. 01, com valor consolidado de R$ 173.232,66.
O crédito previdenciário se refere às contribuições previdenciárias correspondentes à parte de TERCEIROS (Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE) incidentes sobre a base de cálculo apurada por aferição indireta do valor da mão-de-obra necessária na execução das obras de construção civil: matricula CEI 50.013.42127/78 e CEI 50.019.89804/72, de responsabilidade da empresa em referência, situadas a Rua T-49 c/ T-30 Qd 50 Ltd 12/13/14/15-A � Edifício Residencial Villagio, Setor Bueno � Goiania � GO, e Rua Natal Qd 12 Lts 5/6/7/8/22/23/24 � Edifício Residencial Gloria Hills, Setor Alto da Gloria � Goiania � Go, respectivamente.
Conforme o Relatório Fiscal, às fls. 10 a 22, a competência utilizada para fins de aferição indireta (agosto/2009) é devido ao fato de que o Centro de Atendimento ao Contribuinte � CAC, emitiu, em 31/08/2009, o Aviso de Regularização de Obra � ARO, tendo sido utilizada como referência, portanto, a competência de emissão do ARO: 
0 débito constante no presente Al foi apurado por meio de aferição indireta do valor do salário de contribuição necessário à execução da obra, como previsto nos §§ 4° e 6°, do artigo 33, da Lei 8.212/91.
 0 procedimento de aferição indireta do salário de contribuição, devido em razão da execução de obra de construção civil, com base na área construída e no padrão de execução, encontra-se disciplinado no art. 234 do Decreto 3.048 de 06/05/1999 e Instrução Normativa /SRP 03, de 14/07/2005, com as alterações introduzidas pelas Instruções Normativas MPS/SRP n° 24, de 29 de abril de 2007, Instrução Normativa MF/RFB n° 774, de 29 de agosto de 2007, e Instrução Normativa RFB n° 910, de 29 de janeiro de 2009.
A competência adotada para apuração do débito, encontra-se definida no art. 435, da IN/SRP n.° 03/2005, que trata da apuração do valor da mão de obra empregada na execução de obra de construção civil, utilizando as tabelas do Custo Unitário Básico � CUB, divulgados pelos sindicatos da Indústria da Construção Civil � SINDUSCON, que em seu parágrafo 3°, estabelece que, em relação 
A obra de construção civil, consideram-se devidas as contribuições indiretamente aferidas e exigidas na competência da emissão do ARO, ou em qualquer competência no prazo de vigência do Mandado de Procedimento Fiscal, quando a apuração se der em Auditoria-Fiscal de obra para a qual não houve a emissão do ARO.
Em razão da necessidade de emissão de novo ARO, em 31/08/2009, em virtude inclusive da constatação de dados não informados em DISO, e portanto não considerados no cálculo realizado pelo Centro de Atendimento do Contribuinte da Receita Federal do Brasil, a competência adotada para o debito foi agosto de 2009, em observação à norma acima citada.
A seguir, o Relatório Fiscal, às fls. 10 a 22, informa acerca da análise contábil feita nas duas obras de construção civil: matricula CEI 50.013.42127/78 e CEI 50.019.89804/72, onde conclui que não se encontram devidamente escriturados todos os segurados empregados envolvidos na execução das obras de construção civil, de responsabilidade da empresa, que de acordo com a Lei n° 8.212/91, representam a base de cálculo das contribuições previdenciárias, motivo pelo qual, esta fiscalização desconsiderou a escrituração contábil apresentada pela empresa e aferiu o débito nos moldes previstos no art. 433 e seguintes, da IN n° 3/2005:
DA ANÁLISE CONTÁBIL 
CEI 50.013.42127/78 - OBRA RESIDENCIAL VILLAGIO � PERÍODO: 06/2004 A 01/2007:
Em análise da contabilidade apresentada, verificou-se que os custos da obra fiscalizada, foram lançados em contas analíticas, vinculadas às seguintes contas sintéticas: 33.192.1 - Mão de Obra e Encargos; 33.192.2 - Materiais Aplicados; 33.192.3 - Serviços de Terceiros; 33.192.4 - Operação de Equipamentos; 33.192.5 - Despesas Gerais Diretas; 33.192.7 - Outras Despesas e finalmente 33.192.8 - Despesas Tributárias, pertencentes ao grupo 3 - Custos de Despesas, 33 - Custo de Obras por incorporação, 33.19 - Obra 19 Villagio Bueno. 
Sendo verificadas incoerências na documentação e contabilização dos fatos econômicos, aquisições e despesas da obra em comento, em virtude de elementos poucos confiáveis apresentados pela empresa durante a fiscalização, como a seguir relataremos.
Considerando os valores lançados a titulo de remuneração para a obra citada, especificamente as contas 33.192.101.4 - Mão de Obra Direta, 33.192.103.0 - Aviso Prévio, 33.192.104.9 - 13° Salário e 33.192.106.5 - Férias Gozadas; e a remuneração declarada em GFIP - Guia de Recolhimento de FGTS e Informações à Previdência Social relativa a mesma obra, verifica-se que os mesmos encontravam-se divergentes.
 Intimada a prestar esclarecimentos, a empresa justifica que ocorreram vários lançamentos de férias pela competência do pagamento, sendo que o valor destas eram declaradas na GFIP no mês de gozo e então pagos os encargos previdenciários. Desta forma a empresa deixou de atender ao principio contábil do registro em regime de competência, ou seja, as despesas realizadas em um determinado mês, mesmo que pagas em competências seguintes, devem ser registradas no mês de efetiva realização, no caso das férias gozadas, a competência de lançamento é o período de gozo das mesmas 
O período declarado pela empresa em DISO para execução da obra de construção civil, não é confirmado em sua escrituração contábil. A data de inicio declarada consta como 06/2004, competência em que ocorreu o registro de mão de obra direta empregada, comprovada ainda pela declaração de GFIP - Guia de Recolhimento de FGTS e Informações Previdência Social para a obra.
 Entretanto houve lançamentos na conta 33.192.301.7 - Serviços de Sub Empreitadas na obra, referentes a aquisição de concreto usinado um mês antes de seu inicio, o que comprova as notas fiscais fatura de serviços emitidas em 20/05/2004 - NF 6509; em 21/05/2004 - NF 6519; em 31/05/2004 - NF 6552 e em 30//05/2004 NF da empresa Geral de Concretos S.A., sem registro de um único trabalhador para aplicação imediata do mesmo.
 Está claro que não existem condições de utilização deste material, de natureza altamente perecível, sem emprego imediato de mão-de-obra (própria ou terceirizada). 0 volume adquirido, totalizado em 165 m3 de concreto bombeado, nos indica que já haviam ocorrido a execução de serviços com fundações e de execução de formas com a utilização de profissionais com conhecimentos necessários para isso.
Também o término da mesma, declarada pela empresa como 01/2007, também não se confirma na escrituração contábil apresentada para os meses de fevereiro, março, abril, maio, junho e julho de 2007 desta mesma obra. 
Na conta 33.192.201.0 - Material Aplicado, ocorreram lançamentos no período de 01/02/2007 a 05/07/2007 com aquisição de material aplicado na obra no montante de R$ 203.001,20. 
A empresa ainda permanece contabilizando nos meses de fevereiro a maio de 2007 pagamentos a titulo de Refeições - conta 33.192.501.0 e Vale transporte - conta 33.192.517.6, até 12/02/2007(planilhas extraídas da contabilidade das contas citadas em anexo). 
Os lançamentos contábeis referentes aos custos de execução da obra de construção civil em questão evidenciam a continuidade da mesma após a data declarada como de encerramento, e o registro de valores relativos a fatos que ensejam, sem sombra de dúvidas, a utilização de mão-de-obra
As notas fiscais de n° 0942, de 28/02/2007, 0967, de 31/03/2007, 0981, de 30/04/2007, emitidas pela empresa Uberaba Marmitex e a de n° 1556, de 01/02/2007, da empresa G Dallas Restaurante Ltda de fornecimento de refeições (cópias anexas), não deixam dúvidas quanto a ocorrência de despesas com alimentação de trabalhadores na obra do edifício Residencial Villagio ainda nos meses de fevereiro, março e abril de 2007, todas contabilizadas pela data de pagamento, ou seja, pelo regime de caixa.
CEI 50.019.89804172 - OBRA RESIDENCIAL GLORIA HILLS � PERÍODO: 05/2006 A 12/2008:
Com relação a outra obra acima fiscalizada, verificou-se que os custos da mesma foram lançados em contas analíticas, vinculadas às seguintes contas sintéticas: 33.212.1 - Mão de Obra e Encargos; 33.212.2 - Materiais Aplicados; 33.212.3 - Serviços de Terceiros; 33.212.4 - Operação de Equipamentos; 33.212.5 - Despesas Gerais Diretas; 33.212.7 - Outras Despesas e 33.212.8 - Despesas Tributárias, pertencentes ao grupo 3- Custos de Despesas, 33 - Custo de Obras por incorporação, 33.21 - Obra 21 Gloria Hills.
Também para este empreendimento o período declarado pela empresa em DISO para execução da obra de construção civil, não é confirmado em sua escrituração contábil. 
Em 052006 ocorreu o inicio de registro de mão de obra direta empregada, comprovada pela declaração de GFIP - Guia de Recolhimento de FGTS e Informações à Previdência Social para a obra, entretanto da mesma forma relatada para a obra anterior, houve lançamentos com aquisição de material aplicado na obra, a partir de 20/01/2006.
 A aquisição de material especialmente perecível sem qualquer condição de ser estocado, como o concreto usinado, ocorreu a partir de 31/03/2006, sendo adquirido o volume correspondente de 84,50 m3 de concreto usinado bombeado nos meses de março e abril de 2006, sem que nos mesmos meses tenha havido qualquer registro de mão-de-obra.
 Não há como um edifício ser erguido, utilizando concreto usinado, por exemplo, sem registro de um único trabalhador para aplicação imediata do mesmo uma vez que o material adquirido necessita de trabalhadores para emprego imediato, por tratar-se de material altamente perecível.
A prática da existência de mão de obra sem o devido registro em seu centro de custo é reforçado ainda pela contabilização de pagamentos com alimentação de trabalhadores na obra no período de janeiro a abril de 2006, quatro meses antes de seu inicio, é o que comprovam as notas fiscais n° 0662 de 31/01/2006, a de n° 0685, de 28/02/2006, a de n° 0707, de 31/03/2006, e a de n° 0724, de 29/04/2006, emitidos pela empresa Uberaba Marmitex Ltda, com a descrição de fornecimento de até 226 unidades de cafés da manha por mês para a obra.
Os elementos até aqui registrados conferem à escrituração contábil o retrato da incoerência e comprovam que a mesma não registra de forma real a mão-de-obra utilizada na execução das suas obras de construção civil. 
0 lançamento no centro de custo da obra, de aquisições de materiais, pagamentos de vale transporte e despesas com alimentação realizadas via de regra com pessoal permanente durante os meses em que não houve registro de pagamento de remuneração nas obras citadas, evidencia que houve remuneração relativa a mão de obra não escriturada em títulos próprios de sua contabilidade, não cabendo qualquer argumentação que tais lançamentos referem se a competências anteriores, tendo em vista a obrigação de atender ao principio contábil do regime de competência.
Ressalte-se que nas contas para lançamento de Custos com Terceiros, não houve nenhum lançamento que pudesse justificar o possível emprego de contratação de mão de obra terceirizada nos períodos especificados acima.
A fiscalização ainda identificou vários documentos registrados incorretamente no centro de custo das obras fiscalizadas. No item 4) do relatório de justificativas apresentadas pela empresa com relação a obra Villagio Bueno, a mesma admite que contabilizou na competência 102004, as férias no valor de R$ 682,99 do empregado Vanderlino S. Santos, na realidade pertencente a obra de n° 20 - Edifício Veneza. Na competência 112004 foram as férias de José Edilson Ferreira da Costa, no valor de R$ 874,33, que foram lançadas no centro de custo da obra n.° 20 - Edifício Veneza, sendo que o empregado havia laborado na obra de n.° 19 do Residencial Villagio Bueno.
Registre-se que no cálculo do montante devido, conforme o Relatório Fiscal às fls. 20, a Fiscalização excluiu as competências 06/2004 a 09/2004 em função da Súmula Vinculante STF nº 8 / STF, aplicando o critério do art. 150, § 4º, CTN. 
A Recorrente teve ciência do AIOP em 30.10.2009.
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Fiscal, é de 10/2004 a 08/2009.
A Recorrente apresentou Impugnação, às fls. 26 a 48, resumidamente conforme o relatório da decisão de primeira instância:
(i) - que o relatório fiscal não definiu com exatidão qual era o fato gerador da obrigação tributária, uma vez que, conforme a legislação, o fato gerador somente poderia ser �a prestação de serviços remunerados pelos segurados empregado, trabalhador avulso contribuinte individual e cooperado intermediado por cooperativa de trabalho�, porém, a Auditora, em seu relatório, assim define o fato gerador: �Constituem fatos geradores das Obrigações Lançadas O valor originário do débito apurado corresponde assim, o montante das contribuições sociais, calculadas mediante aplicação da alíquota devida sobre o total da base de cálculo correspondente à remuneração aferida utilizando-se do sistema DISOWEB, o qual encontra-se discriminado no Relatório e Lançamento em anexo.�
(ii) - que a contabilidade da empresa foi realizada em obediência aos Princípios Fundamentais de Contabilidade;
(iii) - que erros na escrita contábil podem ocorrer, mas que esses, por serem involuntários, são diferentes de fraudes e, por isso, não pode a autoridade lançadora desconsiderar a contabilidade com base em alguns erros;
(iv) - que no início de uma edificação, para a adequação do canteiro de obras, a empresa adquire concreto e outros materiais, e trabalhadores são deslocados de outras obras (outros centros de custos) para preparar a infra-estrutura mínima necessária e, por isso, não há mão de obra própria refletida na contabilidade neste momento inicial. Informa, também, que embora não tenham sido lançadas as remunerações nos centros de custos dessas edificações, as refeições e vales-transportes desses trabalhadores assim o foram.
(v) - que a empresa reformou todas as calçadas que margeiam o terreno onde foi construído o edifício Gloria Hills, motivo pelo qual se deu a utilização de concreto sem a aplicação de mão de obra direta nessa edificação;
(vi) - que, por certo, a remuneração da mão de obra relativa aos custos de implantação necessários ao início da edificação deve ser apropriada ao custo da obra, mas que a pouca mão de obra utilizada é insignificante, e não é capaz de modificar o custo final da obra.
A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, nos termos do Acórdão nº 03-47.440 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Brasília - DF, fls. 129 a 135, conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2004 a 31/08/2009 
AIOP DEBCAD n.º 37.229.903-2
 OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL DE RESPONSABILIDADE DE PESSOA JURÍDICA. ARBITRAMENTO.
O montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil de responsabilidade de pessoa jurídica poderá ser obtido com base na área construída, e no padrão da obra, quando a empresa não apresentar a contabilidade, ou apresentá-la de forma deficiente.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Acórdão
 Acordam os membros da 5ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar IMPROCEDENTE a impugnação, mantendo integralmente o crédito tributário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, em igual prazo, conforme facultado pelo artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972 e alterações.
Inconformada com a decisão de 1ª instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, às fls. 144 a 168, reiterando os argumentos utilizados em sede de Impugnação, em apertada síntese:
(i) - o relatório fiscal não definiu com exatidão qual era o fato gerador da obrigação tributária;
(ii) - a contabilidade da empresa foi realizada em obediência aos Princípios Fundamentais de Contabilidade;
(iii) - que erros na escrita contábil podem ocorrer, mas que esses, por serem involuntários, são diferentes de fraudes e, por isso, não pode a autoridade lançadora desconsiderar a contabilidade com base em alguns erros;
(iv) � da aplicação de concreto - no início de uma edificação, para a adequação do canteiro de obras, a empresa adquire concreto e outros materiais, e trabalhadores são deslocados de outras obras (outros centros de custos) para preparar a infra-estrutura mínima necessária e, por isso, não há mão de obra própria refletida na contabilidade neste momento inicial. A empresa reformou todas as calçadas que margeiam o terreno onde foi construído o edifício Gloria Hills, motivo pelo qual se deu a utilização de concreto sem a aplicação de mão de obra direta nessa edificação;
(vi) � do pagamento de lanches � pagamento para manter uma pequena equipe de trabalhadores à disposição do condomínio que foi debitado no custo da obra já encerrada para ser transferida no final do ano para o custo da empresa. Também se utilizou de trabalhadores para montagem de refeitórios, colocação de isolamento da área etc., antes do início da obra.
(vii) � férias pelo regime de caixa � houve erro na apropriação contábil das férias dos trabalhadores;
 (viii) � requer perícia � base mensal tributável e auditoria nos registros contábeis.


Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão, fls. 177.


É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 177.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

(A) Alegações diversas de inconstitucionalidade.
Analisemos.
Não assiste razão à Recorrente pois o previsto no ordenamento legal não pode ser anulado na instância administrativa por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário. 
Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)�(gn).
Ademais, há a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARFnº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

(B) Da regularidade do lançamento. 
Analisemos.
Não obstante a argumentação do Recorrente, não confiro razão ao mesmo pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 
Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � SERCA CONSTRUTORA LTDA. contra Acórdão nº 03-47.440 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Brasília - DF, fls. 129 a 135, que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal, Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº. 37.229.903-2, às fls. 01, com valor consolidado de R$ 173.232,66.
O crédito previdenciário se refere às contribuições previdenciárias correspondentes à parte de TERCEIROS (Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE) incidentes sobre a base de cálculo apurada por aferição indireta do valor da mão-de-obra necessária na execução das obras de construção civil: matricula CEI 50.013.42127/78 e CEI 50.019.89804/72, de responsabilidade da empresa em referência, situadas a Rua T-49 c/ T-30 Qd 50 Ltd 12/13/14/15-A � Edifício Residencial Villagio, Setor Bueno � Goiania � GO, e Rua Natal Qd 12 Lts 5/6/7/8/22/23/24 � Edifício Residencial Gloria Hills, Setor Alto da Gloria � Goiania � Go, respectivamente.
Conforme o Relatório Fiscal, às fls. 10 a 22, a competência utilizada para fins de aferição indireta (agosto/2009) é devido ao fato de que o Centro de Atendimento ao Contribuinte � CAC, emitiu, em 31/08/2009, o Aviso de Regularização de Obra � ARO, tendo sido utilizada como referência, portanto, a competência de emissão do ARO.
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOP nº 37.229.903-2 que, conforme definido no inciso IV do artigo 633 da IN MPS/SRP n° 03/2005, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal:
(redação à época da lavratura do AIOP nº 37.229.903-2)
Lei n° 8.212/91
 Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
IN MPS/SRP n° 03/2005
 Art. 633. São documentos de constituição do crédito tributário, no âmbito da SRP:
IV - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, que é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal;
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão de TIAF � Termo de Início da Ação Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento;
A intimação para a apresentação dos documentos conforme Termo de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD, intimando o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como apresentar defesa e outras informações);
b. DD - Discriminativo do Débito (Este relatório lista, em suas paginas iniciais, todas as características que compõem o levantamento, que é um agrupamento de informações que servirão para apurar o debito de contribuição previdenciária existente. Na seqüência, discrimina, por estabelecimento, competência e levantamento, as bases de calculo, as rubricas, as alíquotas, os valores já recolhidos, confessados, autuados ou retidos, as deduções permitidas (salário-família, salário-maternidade e compensações), as diferenças existentes e o valor dos juros SELIC, da multa e do total cobrado.);
c. FLD- Fundamentos Legais do Débito (Este relatório informa ao contribuinte os dispositivos legais que fundamentam o lançamento efetuado, de acordo com a legislação vigente à época de ocorrência dos fatos geradores);
d. VÍNCULOS - Relatório de Vínculos (Este relatório lista todas as pessoas físicas ou jurídicas de interesse da administração previdenciária em razão de seu vinculo com o sujeito passivo, representantes legais ou não, indicando o tipo de vinculo existente e o período correspondente.); 
e. REFISC � Relatório Fiscal.
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, especialmente a verificação da efetiva ocorrência do fato gerador tributário, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do tributo devido.
De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.�
Analisando-se o AIOP nº 37.229.903-2, tem-se que foi cumprido integralmente os limites legais dispostos no art. 142, CTN.
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.

DO MÉRITO

(i) - o relatório fiscal não definiu com exatidão qual era o fato gerador da obrigação tributária;
Analisemos.
Em relação à regularidade do lançamento, este ponto foi visto no tópico (B).
Em que pese a argumentação da Recorrente, inclusive conforme o já debatido em sede de decisão de primeira instância, o Relatório Fiscal, às fls. 10 a 22, apresenta sim o fato gerador da obrigação tributária:
Embora o Contribuinte discorde do modo como foi descrito o fato gerador, o inteiro teor do Relatório não deixa dúvidas quanto ao fato gerador que ensejou o lançamento, tanto que o próprio contribuinte, em sua defesa, deixa claro que o entendeu, ao mencionar que a descrição correta teria de ser �a prestação de serviços remunerados pelos segurados empregado, trabalhador avulso, contribuinte individual e cooperado intermediado por cooperativa de trabalho�. Além disso, no Relatório Fiscal consta claramente no tópico �Objeto do Lançamento do Crédito Previdenciário�, fls. 12/13, que a contribuição ora exigida é a contribuição patronal, de �vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços...�
Ademais, o Relatório Fiscal, ás fls. 10 a 22, apresenta como foram calculados os valores devidos:
Esclarecemos uma vez mais que, em razão da constatação de dados não informados em DISO relativos às notas fiscais de concreto usinados conforme planilhas anexas, e a existência de áreas redutoras observadas nos projetos arquitetônicos, portanto não considerados no cálculo realizado pelo Centro de Atendimento do Contribuinte da Receita Federal do Brasil, os Avisos para Regularização de Obra, tiveram que ser retificado nesta ação fiscal, para complementar os anteriormente emitidos.
Esclarecemos ainda que, quando da solicitação da CND para as obras em referência e regularização das obras no CAC pela empresa, foi efetuado apenas simulação dos cálculos através do sistema DISOWEB, razão pelo qual esta auditoria ao registrar o novo cálculo, no sistema DISOWEB, teve que adotar a competência da realização do mesmo, ou seja, agosto de 2009
Como Salário de Contribuição foram considerados os valores calculados a partir de informações verificadas pela fiscalização na documentação arquivada na empresa, Notas Fiscais de aquisição de materiais e de serviços de construção, Notas Fiscais de Serviço, GFIP, GPS, projetos arquitetônicos e Declaração e Informação sobre Obra � DISO, que é de preenchimento e responsabilidade do próprio contribuinte, onde foram pesquisados os dados necessários para o correto enquadramento das obras, sendo utilizada a tabela CUB do SINDUSCON publicada no mês de cálculo dos ARO's, em agosto de 2009, para apuração do valor da base de cálculo da contribuição previdencidria devida de uma obra de um edifício residencial, com duas unidades, 21 pavimentos, com 72 unidades com mais de quatro banheiros, para a matricula CEI 50.013.42127/78, ARO 368673, de 31 108/2009, e um edifício residencial multifamiliar de 24 pavimentos e com 156 unidades com até dois banheiros, para a matricula CEI 50.019.89804/72, ARO 370519, de 31/08/2009 �enquadramento R16, padrão alto, valor do CUB R$ 919,31 e R16, padrão normal, valor do CUB R$ 694,48, respectivamente.
É importante ressaltar que, no cálculo realizado em ARO, e considerado para levantamento do débito, foram abatidos os recolhimentos efetuados pelo contribuinte através de Guia da Previdência Social � GPS, sendo apropriados no cálculo os valores recolhidos referente a pagamentos realizados com remunerações dos trabalhadores envolvidos diretamente na execução das obras de construção civil, e declarados em GFIP a partir de 05/2004 para cada matricula CEI, e ainda o percentual de 5% das NFS de Concreto Usinado contabilizados, sendo constituído o crédito relativo As respectivas diferenças a recolher, conforme demonstrado nos cálculos do CUB anexados. Os recolhimentos correspondentes As remunerações dos empregados cuja atividade não compõe o CUB, como mestre de obra, apontador, motorista, vigias, não puderam ser considerados em atendimento ao § 2° do artigo 106 e Anexo I da IN/INSS/DC n°.69102 com redação dada pela IN/INSS/DC n'.80 de 27.08.02, artigo 467 e Anexo XVII da IN/INSS/DC n°.100/03, e artigo 453 e Anexo XIV da IN/SRP n°.03/2005. ( Planilhas demonstrativas dos valores apropriados anexas)
As áreas redutoras informadas nos projetos arquitetônicos, em quadros de áreas, e considerados nos cálculos realizados, de acordo com o Art. 449 da IN/SRP 03/2005, que estipula que, será aplicado redutor de cinqüenta por cento para áreas cobertas e de setenta e cinco por cento para áreas descobertas, desde que constatado que as mesmas integram a área total da edificação foram: - Matricula CEI 50.019.89804172 � Residencial Gloria Hills AREA COBERTA SEMI ABERTA = 4.064,38m2 Pay Tipo - varanda 8.73 x4 = 34,92 x39 = 1.361,88m2 Térreo - 33 vagas individuais c/ 12,12,50m2 = 412,50m2 - 22 vagas duplas c/ 12,50m2 = 275,00m2 - total = 687,50m2 Subsolo I - 45 vagas individuais c/ 12,50m2 = 562,50 m2 11, - 34 vagas duplas c/ 12,50 m2 = 425,00 m2 - 4 vagas duplas d 11,50 m2 = 46,00 m2 - total = 1.033,50 m2 Subsolo II - 27 vagas individuais c/ 12,50 m2 = 337,50m2 40 vagas duplas c/ 12,50m2 = 500,00m2 6 vagas duplas c/ 11,50m2 = 69,00m2 6 vagas triplas Cl 12,50m2 = 75,00m2 total = 981,50m2 AREA DESCOBERTA = 657,10m2 Mezanino = 657,10m2 Matricula CEI 50.013.4212127/78 � Residencial Villagio Bueno AREA COBERTA SEMI ABERTA = 3.650,02m2 Pay Tipo
Térreo - 45 vagas normais c/ 12,50m2 = 562,50m2 - 9 vagas pequenas c/ 11,50m2 = 103,50m2 - total = 666,00m2 Subsolo - 82 vagas normais c/ 12,50m2 = 1025,00m2 - 9 vagas pequenas c/ 11,50m2 = 103,50m2 - total = 1.128,50m2 Mezanino - 43 vagas normais c/ 12.50m2 = 537,50m2 410 - 15 vagas pequenas c/ 11,50m2 = 172,50m2 - total = 710,00m2 De acordo com o § 10, inciso I, do art. 449 da IN 03/2005, compete exclusivamente à SRFB, a aplicação de percentuais de redução e a verificação das áreas reais de construção, as quais serão apuradas com base nas informações prestadas na DISO, confrontadas com as áreas discriminadas no projeto arquitetônico aprovado pelo órgão municipal.
Ainda segundo o § 30 do mesmo artigo, não havendo discriminação das áreas passíveis de redução no projeto arquitetônico, o cálculo será efetuado pela área total, sem utilização de redutores.
Até a consolidação do débito em 10/2009 pela auditoria fiscal, e tendo em vista o que dispõe a Súmula Vinculante STF n° 8, de 20 de junho de 2008, quanto ao período alcançado pela decadência realizado no ARO 368673 � matricula CEI 50.013.42127/78, temos:
Valor do débito já retificado dividido pelo número total de meses (período da obra não decadente considerado no ARO) Resultado da operação multiplicado pelo número de meses não decadentes até a data do levantamento do débito, em 1012009 - Exclusão dos meses decadentes.
Aplicando o procedimento acima exposto, concluímos:
- Valor do débito apurado conforme retificação acima procedida = R$ 385.107,66 Período da obra apurado no ARO 368673 (de 31/08/2009) � de 05/2004 a 01/2007 = 33 meses Valor mensal apurado (R$ 385.107,66 / 33) = R$ 11.669,92 Número de meses decadentes � excluídos (de 06/2004 a 09/2004) = 5 meses Número de meses não decadentes � mantidos (de 10/2004 a 01/2007) = 28 meses - Novo valor do débito (11.669,92 x 28) = R$ 326.758,01 DAS ALIQUOTAS APLICADAS As aliquotas aplicadas encontram-se descritas no "Discriminativo de Débito � DD", em anexo. 0 cálculo dos valores devidos foi efetuado pelo Sistema de Auditoria Fiscal (SAFIS) a partir da base de cálculo apurada no ARO.
De modo que não vislumbro na argumentação da Recorrente elementos que possam alterar este ponto já decidido em sede de primeira instância.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(ii) - a contabilidade da empresa foi realizada em obediência aos Princípios Fundamentais de Contabilidade;
(iii) - que erros na escrita contábil podem ocorrer, mas que esses, por serem involuntários, são diferentes de fraudes e, por isso, não pode a autoridade lançadora desconsiderar a contabilidade com base em alguns erros;
Analisemos os tópicos (ii) e (iii).
Em relação à aferição indireta das contribuições lançadas, o Relatório Fiscal, às fls. 10 a 22, aponta os motivos determinantes para tal, qual seja:
DA ANÁLISE CONTÁBIL 
CEI 50.013.42127/78 - OBRA RESIDENCIAL VILLAGIO � PERÍODO: 06/2004 A 01/2007:
Em análise da contabilidade apresentada, verificou-se que os custos da obra fiscalizada, foram lançados em contas analíticas, vinculadas às seguintes contas sintéticas: 33.192.1 - Mão de Obra e Encargos; 33.192.2 - Materiais Aplicados; 33.192.3 - Serviços de Terceiros; 33.192.4 - Operação de Equipamentos; 33.192.5 - Despesas Gerais Diretas; 33.192.7 - Outras Despesas e finalmente 33.192.8 - Despesas Tributárias, pertencentes ao grupo 3 - Custos de Despesas, 33 - Custo de Obras por incorporação, 33.19 - Obra 19 Villagio Bueno. 
Sendo verificadas incoerências na documentação e contabilização dos fatos econômicos, aquisições e despesas da obra em comento, em virtude de elementos poucos confiáveis apresentados pela empresa durante a fiscalização, como a seguir relataremos.
Considerando os valores lançados a titulo de remuneração para a obra citada, especificamente as contas 33.192.101.4 - Mão de Obra Direta, 33.192.103.0 - Aviso Prévio, 33.192.104.9 - 13° Salário e 33.192.106.5 - Férias Gozadas; e a remuneração declarada em GFIP - Guia de Recolhimento de FGTS e Informações à Previdência Social relativa a mesma obra, verifica-se que os mesmos encontravam-se divergentes.
 Intimada a prestar esclarecimentos, a empresa justifica que ocorreram vários lançamentos de férias pela competência do pagamento, sendo que o valor destas eram declaradas na GFIP no mês de gozo e então pagos os encargos previdenciários. Desta forma a empresa deixou de atender ao principio contábil do registro em regime de competência, ou seja, as despesas realizadas em um determinado mês, mesmo que pagas em competências seguintes, devem ser registradas no mês de efetiva realização, no caso das férias gozadas, a competência de lançamento é o período de gozo das mesmas 
O período declarado pela empresa em DISO para execução da obra de construção civil, não é confirmado em sua escrituração contábil. A data de inicio declarada consta como 06/2004, competência em que ocorreu o registro de mão de obra direta empregada, comprovada ainda pela declaração de GFIP - Guia de Recolhimento de FGTS e Informações Previdência Social para a obra.
 Entretanto houve lançamentos na conta 33.192.301.7 - Serviços de Sub Empreitadas na obra, referentes a aquisição de concreto usinado um mês antes de seu inicio, o que comprova as notas fiscais fatura de serviços emitidas em 20/05/2004 - NF 6509; em 21/05/2004 - NF 6519; em 31/05/2004 - NF 6552 e em 30//05/2004 NF da empresa Geral de Concretos S.A., sem registro de um único trabalhador para aplicação imediata do mesmo.
 Está claro que não existem condições de utilização deste material, de natureza altamente perecível, sem emprego imediato de mão-de-obra (própria ou terceirizada). 0 volume adquirido, totalizado em 165 m3 de concreto bombeado, nos indica que já haviam ocorrido a execução de serviços com fundações e de execução de formas com a utilização de profissionais com conhecimentos necessários para isso.
Também o término da mesma, declarada pela empresa como 01/2007, também não se confirma na escrituração contábil apresentada para os meses de fevereiro, março, abril, maio, junho e julho de 2007 desta mesma obra. 
Na conta 33.192.201.0 - Material Aplicado, ocorreram lançamentos no período de 01/02/2007 a 05/07/2007 com aquisição de material aplicado na obra no montante de R$ 203.001,20. 
A empresa ainda permanece contabilizando nos meses de fevereiro a maio de 2007 pagamentos a titulo de Refeições - conta 33.192.501.0 e Vale transporte - conta 33.192.517.6, até 12/02/2007(planilhas extraídas da contabilidade das contas citadas em anexo). 
Os lançamentos contábeis referentes aos custos de execução da obra de construção civil em questão evidenciam a continuidade da mesma após a data declarada como de encerramento, e o registro de valores relativos a fatos que ensejam, sem sombra de dúvidas, a utilização de mão-de-obra
As notas fiscais de n° 0942, de 28/02/2007, 0967, de 31/03/2007, 0981, de 30/04/2007, emitidas pela empresa Uberaba Marmitex e a de n° 1556, de 01/02/2007, da empresa G Dallas Restaurante Ltda de fornecimento de refeições (cópias anexas), não deixam dúvidas quanto a ocorrência de despesas com alimentação de trabalhadores na obra do edifício Residencial Villagio ainda nos meses de fevereiro, março e abril de 2007, todas contabilizadas pela data de pagamento, ou seja, pelo regime de caixa.

CEI 50.019.89804172 - OBRA RESIDENCIAL GLORIA HILLS � PERÍODO: 05/2006 A 12/2008:
Com relação a outra obra acima fiscalizada, verificou-se que os custos da mesma foram lançados em contas analíticas, vinculadas às seguintes contas sintéticas: 33.212.1 - Mão de Obra e Encargos; 33.212.2 - Materiais Aplicados; 33.212.3 - Serviços de Terceiros; 33.212.4 - Operação de Equipamentos; 33.212.5 - Despesas Gerais Diretas; 33.212.7 - Outras Despesas e 33.212.8 - Despesas Tributárias, pertencentes ao grupo 3- Custos de Despesas, 33 - Custo de Obras por incorporação, 33.21 - Obra 21 Gloria Hills.
Também para este empreendimento o período declarado pela empresa em DISO para execução da obra de construção civil, não é confirmado em sua escrituração contábil. 
Em 052006 ocorreu o inicio de registro de mão de obra direta empregada, comprovada pela declaração de GFIP - Guia de Recolhimento de FGTS e Informações à Previdência Social para a obra, entretanto da mesma forma relatada para a obra anterior, houve lançamentos com aquisição de material aplicado na obra, a partir de 20/01/2006.
 A aquisição de material especialmente perecível sem qualquer condição de ser estocado, como o concreto usinado, ocorreu a partir de 31/03/2006, sendo adquirido o volume correspondente de 84,50 m3 de concreto usinado bombeado nos meses de março e abril de 2006, sem que nos mesmos meses tenha havido qualquer registro de mão-de-obra.
 Não há como um edifício ser erguido, utilizando concreto usinado, por exemplo, sem registro de um único trabalhador para aplicação imediata do mesmo uma vez que o material adquirido necessita de trabalhadores para emprego imediato, por tratar-se de material altamente perecível.
A prática da existência de mão de obra sem o devido registro em seu centro de custo é reforçado ainda pela contabilização de pagamentos com alimentação de trabalhadores na obra no período de janeiro a abril de 2006, quatro meses antes de seu inicio, é o que comprovam as notas fiscais n° 0662 de 31/01/2006, a de n° 0685, de 28/02/2006, a de n° 0707, de 31/03/2006, e a de n° 0724, de 29/04/2006, emitidos pela empresa Uberaba Marmitex Ltda, com a descrição de fornecimento de até 226 unidades de cafés da manha por mês para a obra.
Os elementos até aqui registrados conferem à escrituração contábil o retrato da incoerência e comprovam que a mesma não registra de forma real a mão-de-obra utilizada na execução das suas obras de construção civil. 
0 lançamento no centro de custo da obra, de aquisições de materiais, pagamentos de vale transporte e despesas com alimentação realizadas via de regra com pessoal permanente durante os meses em que não houve registro de pagamento de remuneração nas obras citadas, evidencia que houve remuneração relativa a mão de obra não escriturada em títulos próprios de sua contabilidade, não cabendo qualquer argumentação que tais lançamentos referem se a competências anteriores, tendo em vista a obrigação de atender ao principio contábil do regime de competência.
Ressalte-se que nas contas para lançamento de Custos com Terceiros, não houve nenhum lançamento que pudesse justificar o possível emprego de contratação de mão de obra terceirizada nos períodos especificados acima.
A fiscalização ainda identificou vários documentos registrados incorretamente no centro de custo das obras fiscalizadas. No item 4) do relatório de justificativas apresentadas pela empresa com relação a obra Villagio Bueno, a mesma admite que contabilizou na competência 102004, as férias no valor de R$ 682,99 do empregado Vanderlino S. Santos, na realidade pertencente a obra de n° 20 - Edifício Veneza. Na competência 112004 foram as férias de José Edilson Ferreira da Costa, no valor de R$ 874,33, que foram lançadas no centro de custo da obra n.° 20 - Edifício Veneza, sendo que o empregado havia laborado na obra de n.° 19 do Residencial Villagio Bueno.
O Relatório Fiscal, às fls. 10 a 22, também informa que o crédito foi lançado por arbitramento e apurado por aferição indireta, na forma da legislação, tomando por base a área total constante na planta apresentada, sendo enquadrada conforme os art. 436 a 441, da IN MPS n° 03/2005; o valor da remuneração foi calculado conforme os art. 433 a 435, 442 a 444, 472 e 473, e 486 da citada IN; e afirma que a remuneração foi calculada com base na área construída e no padrão da obra e teve como custo por metro quadrado o CUB.
Outrossim, observemos as regras normativas a respeito do procedimento de aferição indireta, constantes da Lei 8.212/1991, do Decreto 3.048/1999 e da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/2005:
Lei 8.212/1991
Art. 33.. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 
(...) § 2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liqüidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.
§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. (gn)
Decreto 3.048/1999
Art.225. A empresa é também obrigada a:
(...) II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;(gn)
(...) §13. Os lançamentos de que trata o inciso II do caput, devidamente escriturados nos livros Diário e Razão, serão exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da ocorrência dos fatos geradores das contribuições, devendo, obrigatoriamente:
 I-atender ao princípio contábil do regime de competência; e
 II-registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços.
Decreto 3.048/1999
Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário. Considera-se deficiente o documento ou informação
 Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira. (gn)
Decreto 3.048/1999
Art. 235. Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real da remuneração dos segurados a seu serviço, da receita ou do faturamento e do lucro, esta será desconsiderada, sendo apuradas e lançadas de ofício as contribuições devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. (gn)
Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/2005
Art. 60. A empresa e o equiparado, sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária, estão obrigados a:
(...) IV - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições sociais a cargo da empresa, as contribuições sociais previdenciárias descontadas dos segurados, as decorrentes de sub-rogação, as retenções e os totais recolhidos, observado o disposto nos § § 4º, 5º e 7º e ressalvado o previsto no § 6º, todos deste artigo;
(...) § 4º Os lançamentos de que trata o inciso IV do caput, escriturados nos Livros Diário e Razão, são exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da ocorrência dos fatos geradores das contribuições sociais, devendo:
I - atender ao princípio contábil do regime de competência; 
II - registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições sociais de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e as não-integrantes do salário de contribuição, bem como as contribuições sociais previdenciárias descontadas dos segurados, as contribuições sociais a cargo da empresa, os valores retidos de empresas prestadoras de serviços, os valores pagos a cooperativas de trabalho e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços.
§ 5º As exigências previstas no inciso IV do caput e no § 4º não desobrigam a empresa do cumprimento das demais normas legais e regulamentares referentes à escrituração contábil.
(...) § 7º Para fins do disposto nos incisos III e IV do caput, a empresa deve manter à disposição da fiscalização da SRP os códigos ou abreviaturas que identifiquem as respectivas rubricas utilizadas na elaboração das folhas de pagamento, bem como as utilizados na escrituração contábil. (gn)
Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/2005
Art. 429. A aferição indireta da remuneração dos segurados despendida em obra de construção civil sob responsabilidade de pessoa jurídica ou de pessoa física, com base na área construída e no padrão da obra, será efetuada de acordo com os procedimentos estabelecidos no Capítulo IV deste Título.
Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/2005
Art. 596. Aferição indireta é o procedimento de que dispõe a SRP para apuração indireta da base de cálculo das contribuições sociais.
Art. 597. A aferição indireta será utilizada, se:
I - no exame da escrituração contábil ou de qualquer outro documento do sujeito passivo, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real da remuneração dos segurados a seu serviço, da receita, ou do faturamento e do lucro;
II - a empresa, o empregador doméstico, ou o segurado recusar-se a apresentar qualquer documento, ou sonegar informação, ou apresentá-los deficientemente;
III - faltar prova regular e formalizada do montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil;
IV - as informações prestadas ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo não merecerem fé em face de outras informações, ou outros documentos de que disponha a fiscalização, como por exemplo:
a) omissão de receita ou de faturamento verificada por intermédio de subsídio à fiscalização;
b) dados coletados na Justiça do Trabalho, Delegacia Regional do Trabalho, Secretaria da Receita Federal ou junto a outros órgãos, em confronto com a escrituração contábil, livro de registro de empregados ou outros elementos em poder do sujeito passivo;
c) constatação da impossibilidade de execução do serviço contratado, tendo em vista o número de segurados constantes em GFIP ou folha de pagamento específicas, mediante confronto desses documentos com as respectivas notas fiscais, faturas, recibos ou contratos.
§ 1º Considera-se deficiente o documento apresentado ou a informação prestada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele documento que contenha informação diversa da realidade ou, ainda, que omita informação verdadeira.
§ 2º Para o fim do inciso III do caput, considera-se prova regular e formalizada a escrituração contábil em livro Diário e Razão, conforme previsto no § 13 do art. 225 do RPS e no inciso IV do art. 60 desta IN. (gn)
Diante do amparo legal exposto, além do exposto no Relatório Fiscal, às fls. 10 a 22 e no Recurso Voluntário, às fls. 414 a 437, há que se concluir que não prosperam as alegações da Recorrente posto que a desconsideração da contabilidade e a aferição indireta, com fulcro no art. 33, § 4º, Lei 8.212/1991, das contribuições previdenciárias incidentes na obra de construção civil em questão encontram respaldo na legislação vigente. 
De modo que não vislumbro na argumentação da Recorrente elementos que possam alterar este ponto já decidido em sede de primeira instância.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(iv) � da aplicação de concreto - no início de uma edificação, para a adequação do canteiro de obras, a empresa adquire concreto e outros materiais, e trabalhadores são deslocados de outras obras (outros centros de custos) para preparar a infra-estrutura mínima necessária e, por isso, não há mão de obra própria refletida na contabilidade neste momento inicial. A empresa reformou todas as calçadas que margeiam o terreno onde foi construído o edifício Gloria Hills, motivo pelo qual se deu a utilização de concreto sem a aplicação de mão de obra direta nessa edificação.
Analisemos.
De plano, constata-se que a utilização de trabalhadores no início da edificação, bem como para se efetuar a reforma de calçadas, sem que houvesse a devida contabilização, indica que a contabilidade deixou de refletir o real custo da obra de construção civil, ora mão-de-obra direta ou indireta (no caso, por exemplo, de terceirizados). Neste ponto, repete-se que a desconsideração da contabilidade e a aferição indireta, com fulcro no art. 33, § 4º, Lei 8.212/1991, das contribuições previdenciárias incidentes na obra de construção civil em questão encontram respaldo na legislação vigente.
De modo que não vislumbro na argumentação da Recorrente elementos que possam alterar este ponto já decidido em sede de primeira instância.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(vi) � do pagamento de lanches � pagamento para manter uma pequena equipe de trabalhadores à disposição do condomínio que foi debitado no custo da obra já encerrada para ser transferida no final do ano para o custo da empresa. Também se utilizou de trabalhadores para montagem de refeitórios, colocação de isolamento da área etc., antes do início da obra.
Analisemos.
De plano, constata-se que a utilização de trabalhadores no início da edificação, bem como o pagamento de lanches a trabalhadores para manutenção dos condomínios, sem que houvesse a devida contabilização, indica que a contabilidade deixou de refletir o real custo da obra de construção civil, ora mão-de-obra direta ou indireta (no caso, por exemplo, de terceirizados). Neste ponto, repete-se que a desconsideração da contabilidade e a aferição indireta, com fulcro no art. 33, § 4º, Lei 8.212/1991, das contribuições previdenciárias incidentes na obra de construção civil em questão encontram respaldo na legislação vigente.
De modo que não vislumbro na argumentação da Recorrente elementos que possam alterar este ponto já decidido em sede de primeira instância.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(vii) � férias pelo regime de caixa � houve erro na apropriação contábil das férias dos trabalhadores;
Analisemos.
Este ponto já restou esclarecido, com a Recorrente admitindo que procedeu de forma errônea ao contabilizar as férias dos empregados sem ser pelo regime de competência.
De modo que não vislumbro na argumentação da Recorrente elementos que possam alterar este ponto já decidido em sede de primeira instância.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(viii) � requer perícia � base mensal tributável e auditoria nos registros contábeis.
Analisemos.
Da mesma forma que o decidido em sede de primeira instância, também não vislumbro peças documentais que necessitem de comprovação pericial haja vista que, por serem os documentos acostados aos autos pertencentes à empresa, denota-se a presença de elementos suficientes nos autos para que se possa decidir o presente processo, na forma do disciplinados nos art. 35 e art. 36 do Decreto 7574/2011.
Art.35.A realização de diligências e de perícias será determinada pela autoridade julgadora de primeira instância, de ofício ou a pedido do impugnante, quando entendê-las necessárias para a apreciação da matéria litigada (Decreto no 70.235, de 1972, art. 18, com a redação dada pela Lei no 8.748, de 9 de dezembro de 1993, art. 1o).
Parágrafo único.O sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado da realização de diligências e perícias, sempre que novos fatos ou documentos sejam trazidos ao processo, hipótese na qual deverá ser concedido prazo de trinta dias para manifestação (Lei no 9.784, de 1999, art. 28).
Art.36.A impugnação mencionará as diligências ou perícias que o sujeito passivo pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, e, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito deverão constar da impugnação (Decreto no 70.235, de 1972, art. 16, inciso IV, com a redação dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 1o).
§1oDeferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício sua realização, a autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder, e intimará o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados (Decreto no 70.235, de 1972, art. 18, com a redação dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 1o).
§2oIndeferido o pedido de diligência ou de perícia, por terem sido consideradas prescindíveis ou impraticáveis, deverá o indeferimento, devidamente fundamentado, constar da decisão (Decreto no 70.235, de 1972, arts. 18 e 28, com as redações dadas pela Lei no 8.748, de 1993, art. 1o).



CONCLUSÃO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.


É como voto.


Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
 
 



Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencida a Conselheira Carolina Wanderley Landim.

Carlos Alberto Mees Stringari — Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Julio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhaes
Peixoto, Carolina Wanderley Landim e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto pela Recorrente — SERCA
CONSTRUTURA LTDA. contra Acoérdao n° 03-47.440 - 5* Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento de Brasilia - DF, fls. 129 a 135, que julgou procedente a
autuagdo por descumprimento de obrigagao principal, Auto de Infragdo de Obrigagao Principal
— ATGP n°. 37.229.903-2, as fls. 01, com valor consolidado de R$ 173.232,66.

O crédito previdencidrio se refere as contribuigdes previdenciarias
correspondentes a parte de TERCEIROS (Salario Educacdo, INCRA, SENAI, SESI e
SEBRAE) incidentes sobre a base de célculo apurada por aferi¢do indireta do valor da mao-de-
obra necessaria na execucao das obras de construcdo civil: matricula CEI 50.013.42127/78 e
CEI50.019.89804/72, de responsabilidade da empresa em referéncia, situadas a Rua T-49 ¢/ T-
30 Qd 50 Ltd 12/13/14/15-A — Edificio Residencial Villagio, Setor Bueno — Goiania — GO,
e Rua Natal Qd 12 Lts 5/6/7/8/22/23/24 — Edificio Residencial Gloria Hills, Setor Alto da
Gloria — Goiania — Go, respectivamente.

Conforme o Relatorio Fiscal, as fls. 10 a 22, a competéncia utilizada para fins
de afericdo indireta (agosto/2009) ¢ devido ao fato de que o Centro de Atendimento ao
Contribuinte — CAC, emitiu, em 31/08/2009, o Aviso de Regularizagdo de Obra — ARO, tendo
sido utilizada como referéncia, portanto, a competéncia de emissao do ARO:

0 debito constante no presente Al foi apurado por meio de
afericdo indireta do valor do salario de contribui¢do necessario
a execucdo da obra, como previsto nos_§§ 4° e 6°, do artigo 33,
da Lei 8.212/91.

0 procedimento de afericdo indireta do saldrio de contribuicdo,
devido em razdo da execucdo de obra de construcdo civil, com
base na drea construida e no padrdo de execucdo, encontra-se
disciplinado no _art. 234 do Decreto 3.048 de 06/05/1999 e
Instrucdo Normativa /SRP 03, de 14/07/2005, com as alteracoes
introduzidas pelas Instrugoes Normativas MPS/SRP n° 24, de 29
de abril de 2007, Instrucdo Normativa MEF/RFB n° 774, de 29 de
agosto de 2007, e Instru¢do Normativa RFB n° 910, de 29 de
Jjaneiro de 2009.

A competéncia adotada para apuracdo do debito, encontra-se
definida no art. 435, da IN/SRP n.° 03/2005, que trata da
apuragdo do valor da mdo de obra empregada na execugdo de
obra de construcdo civil, utilizando as tabelas do Custo Unitario
Basico — CUB, divulgados pelos sindicatos da Industria da
Construgdo Civil — SINDUSCON, que em seu paragrafo 3°,
estabelece que, em relagdo

A obra de construcdo civil, consideram-se devidas as
contribuicoes indiretamente aferidas e exigidas na competéncia
da emissdo do ARO, ou em qualquer competéncia no prazo de
vigéncia> do > Mandadode Procedimento Fiscal, quando a




apuracdo se der em Auditoria-Fiscal de obra para a qual ndo
houve a emissdo do ARO.

Em razao da necessidade de emissdo de novo ARO, em
31/08/2009, em virtude inclusive da constatacdo de dados ndo
informados em DISO, e portanto ndo considerados no calculo
realizado pelo Centro de Atendimento do Contribuinte da
Receita Federal do Brasil, a competéncia adotada para o debito
foi agosto de 2009, em observagdo a norma acima citada.

A seguir, o Relatorio Fiscal, as fls. 10 a 22, informa acerca da analise
contabil feita nas duas obras de construcdo civil: matricula CEI 50.013.42127/78 ¢ CEI
50.019.89504/72, onde conclui que ndo se encontram devidamente escriturados todos os
segurados empregados envolvidos na execucdo das obras de construcdo civil, de
responsabilidade da empresa, que de acordo com a Lei n° 8.212/91, representam a base de
calculo das contribuigdes previdenciarias, motivo pelo qual, esta fiscalizagdo desconsiderou a
escrituracao contabil apresentada pela empresa ¢ aferiu o débito nos moldes previstos no art.
433 e seguintes, da IN n° 3/2005:

DA ANALISE CONTABIL

CEI 50.013.42127/78 - OBRA RESIDENCIAL VILLAGIO —
PERIODO: 06/2004 4 01/2007:

Em andlise da contabilidade apresentada, verificou-se que os
custos da obra fiscalizada, foram lancados em contas analiticas,
vinculadas as seguintes contas sintéticas: 33.192.1 - Mao de
Obra e Encargos; 33.192.2 - Materiais Aplicados; 33.192.3 -
Servigos de Terceiros;, 33.192.4 - Operagdo de Equipamentos;
33.192.5 - Despesas Gerais Diretas; 33.192.7 - Outras Despesas
e finalmente 33.192.8 - Despesas Tributarias, pertencentes ao
grupo 3 - Custos de Despesas, 33 - Custo de Obras por
incorporagdo, 33.19 - Obra 19 Villagio Bueno.

Sendo _ verificadas _incoeréncias _na __ documentacdo e
contabilizacdo dos fatos econdémicos, aquisicoes e despesas da
obra em comento, em virtude de elementos poucos confidveis
apresentados pela empresa durante a fiscalizacdo, como a seguir
relataremos.

Considerando os valores lancados a titulo de remuneracdo para
a obra citada, especificamente as contas 33.192.101.4 - Mdo de
Obra Direta, 33.192.103.0 - Aviso Prévio, 33.192.104.9 - 13°
Saldario e 33.192.106.5 - Feérias Gozadas;, e a remuneragdo
declarada em GFIP - Guia de Recolhimento de FGTS e
Informagées a Previdéncia Social relativa a mesma obra,
verifica-se que os mesmos encontravam-se divergentes.

Intimada a prestar esclarecimentos, a_empresa justifica que
ocorreram varios lancamentos de férias pela competéncia do
pagamento, sendo que o valor destas eram declaradas na GFIP
no més de gozo e entdo pagos oS encargos previdencidrios.
Desta forma a empresa deixou de atender ao principio contabil
do registro em regime de competéncia, ou seja, as despesas
realizadas em um determinado més, mesmo que pagas em
competéncias seguintes, devem ser registradas no més de efetiva
realizacdo, no. caso .das. férias. gozadas, a competéncia de
langamento é.0 periodo de gozo das mesmas
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O periodo declarado pela empresa em DISO para execucdo da
obra de construcdo civil, ndo é confirmado em sua escrituracdo
contabil. A data de inicio declarada consta como 06/2004,
competéncia em que ocorreu o registro de mdo de obra direta
empregada, comprovada ainda pela declara¢do de GFIP - Guia
| de Recolhimento de FGTS e Informagoes Previdéncia Social
| para a obra.

Entretanto houve lancamentos na conta 33.192.301.7 - Servicos
de Sub Empreitadas na obra, referentes a aquisicdo de concreto
usinado um més antes de seu inicio, 0 que comprova as notas
fiscais fatura de servigos emitidas em 20/05/2004 - NF 6509; em
21/05/2004 - NF 6519, em 31/05/2004 - NF 6552 e em
30//05/2004 NF da empresa Geral de Concretos S.A., sem
registro _de um unico trabalhador para aplicacdo imediata do
mesmo.

Estda claro que ndo existem condicoes de utilizacdo deste
material, de natureza altamente perecivel, sem emprego imediato
de mdo-de-obra (propria ou terceirizada). 0 volume adquirido,
totalizado em 165 m3 de concreto bombeado, nos indica que ja
haviam ocorrido a execug¢do de servigcos com fundagoes e de
execu¢do de formas com a utilizagdo de profissionais com
conhecimentos necessdrios para isso.

Também o término da mesma, declarada pela empresa como
01/2007, também ndo se confirma na escrituracdo contdbil
apresentada para os meses de fevereiro, marco, abril, maio,
junho e julho de 2007 desta mesma obra.

Na conta 33.192.201.0 - Material Aplicado, ocorreram
lancamentos no periodo de 01/02/2007 a 05/07/2007 com

aquisicdo de material aplicado na obra no montante de RS
203.001,20.

A empresa ainda permanece contabilizando nos meses de
fevereiro a maio de 2007 pagamentos a titulo de Refeicoes -
conta 33.192.501.0 e Vale transporte - conta 33.192.517.6, até

12/02/2007 (planilhas _extraidas da contabilidade das contas
citadas em anexo).

Os lancamentos contabeis referentes aos custos de execucdo da
obra de construcdo civil em questdo evidenciam a continuidade
da mesma _apos a data declarada como de encerramento, e o
registro de valores relativos a fatos que ensejam, sem sombra de
duvidas, a utilizacdo de mdo-de-obra

As notas fiscais de n° 0942, de 28/02/2007, 0967, de 31/03/2007,
0981, de 30/04/2007, emitidas pela empresa Uberaba Marmitex
eaden® 1556, de 01/02/2007, da empresa G Dallas Restaurante
Ltda de fornecimento de refei¢oes (copias anexas), ndo deixam
duvidas quanto a ocorréncia de despesas com alimentacdo de
trabalhadores na obra do edificio Residencial Villagio ainda nos
meses de fevereiro, marco e abril de 2007, todas contabilizadas
peladata de pagamento,-ou seja, pelo regime de caixa.




CEI 50.019.89804172 - OBRA RESIDENCIAL GLORIA
HILLS — PERIODO: 05/2006 A 12/2008:

Com relagdo a outra obra acima fiscalizada, verificou-se que os
custos da mesma foram lancados em contas analiticas,
vinculadas as seguintes contas sintéticas: 33.212.1 - Mdo de
Obra e Encargos; 33.212.2 - Materiais Aplicados; 33.212.3 -
Servigos de Terceiros;, 33.212.4 - Operagdo de Equipamentos;
33.212.5 - Despesas Gerais Diretas; 33.212.7 - Outras Despesas
e 32.212.8 - Despesas Tributdrias, pertencentes ao grupo 3-
Custos de Despesas, 33 - Custo de Obras por incorporagdo,
33.21 - Obra 21 Gloria Hills.

Também para este empreendimento o periodo declarado pela
empresa_em DISO para execucdo da obra de construcdo civil,
ndo é confirmado em sua escrituracdo contabil.

Em 052006 ocorreu o inicio de registro de mdo de obra direta
empregada, comprovada pela declaracdo de GFIP - Guia de
Recolhimento de FGTS e Informagoes a Previdéncia Social para
a obra, entretanto da mesma forma relatada para a obra
anterior, houve lancamentos com aquisicdo de material aplicado
na obra, a partir de 20/01/2006.

A aquisicdo de material especialmente perecivel sem qualquer
condicdo de ser estocado, como o concreto usinado, ocorreu a
partir de 31/03/2006, sendo adquirido o volume correspondente
de 84,50 m3 de concreto usinado bombeado nos meses de marco
e abril de 2006, sem que nos mesmos meses tenha havido
qualquer registro de mdo-de-obra.

Ndo ha como um edificio ser erguido, utilizando concreto
usinado, por exemplo, sem registro de um unico trabalhador
para_aplicacdo imediata do mesmo uma vez que o material
adquirido necessita de trabalhadores para emprego imediato,
por tratar-se de material altamente perecivel.

A pratica da existéncia de mdo de obra sem o devido registro em
seu_centro de custo é reforcado ainda pela contabilizacdo de
pagamentos com_alimentacdo de trabalhadores na obra no
periodo de janeiro a abril de 2006, quatro meses antes de seu
inicio, é o que comprovam as notas fiscais n° 00662 de
31/01/2006, a de n° 0685, de 28/02/2006, a de n° 0707, de
31/03/2006, ¢ a de n° 0724, de 29/04/2006, emitidos pela
empresa Uberaba Marmitex Ltda, com a descricdo de
fornecimento de até 226 unidades de cafés da manha por més

para a obra.

Os elementos até aqui registrados conferem a escritura¢do
contadbil o retrato da incoeréncia e comprovam que a mesma
ndo registra de forma real a mdao-de-obra utilizada na execucdo
das suas obras de construcdo civil.

0 lancamento no centro de custo da obra, de aquisi¢oes de
materiais, pagamentos de vale transporte e despesas com
alimentagdo realizadas via de regra com pessoal permanente
durante os meses em que ndo houve registro de pagamento de
remuneracdo, ~nas -oobras.,citadas, evidencia que houve
remunerac¢dorvelativa. armdo de obra ndo escriturada em; titulos
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proprios de sua contabilidade, ndo cabendo qualquer
argumentag¢do que tais langamentos referem se a competéncias
anteriores, tendo em vista a obrigacdo de atender ao principio
contabil do regime de competéncia.

Ressalte-se que nas contas para langamento de Custos com
Terceiros, ndo houve nenhum lancamento que pudesse
justificar o _possivel emprego de contratacdo de mao de obra
terceirizada nos periodos especificados acima.

A fiscalizacdo ainda identificou vdrios documentos registrados
incorretamente no centro de custo das obras fiscalizadas. No
item 4) do relatorio de justificativas apresentadas pela empresa
com relagdo a obra Villagio Bueno, a mesma admite que
contabilizou na competéncia 102004, as férias no valor de R$
682,99 do empregado Vanderlino S. Santos, na realidade
pertencente a obra de n° 20 - Edificio Veneza. Na competéncia
112004 foram as férias de José Edilson Ferreira da Costa, no
valor de R$ 874,33, que foram lancadas no centro de custo da
obra n.° 20 - Edificio Veneza, sendo que o empregado havia
laborado na obra de n.° 19 do Residencial Villagio Bueno.

S2-C4T13
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Registre-se que no calculo do montante devido, conforme o Relatorio Fiscal
as fls. 20, a Fiscalizacdo excluiu as competéncias 06/2004 a 09/2004 em funcdo da Sumula

Vinculante STF n° 8 / STF, aplicando o critério do art. 150, § 4°. CTN.

A Recorrente teve ciéncia do AIOP em 30.10.2009.

O periodo objeto do auto de infracdo, conforme o Relatorio Fiscal, é de
10/2004 a 08/2009.

A Recorrente apresentou Impugnacao, as fls. 26 a 48, resumidamente
conforme o relatério da decisdo de primeira instancia:

(i) - que o relatorio fiscal ndo definiu com exatiddao qual era o
fato gerador da obrigagdo tributdria, uma vez que, conforme a
legislagdo, o fato gerador somente poderia ser “a presta¢do de
servigos remunerados pelos segurados empregado, trabalhador
avulso contribuinte individual e cooperado intermediado por
cooperativa de trabalho”, porém, a Auditora, em seu relatorio,
assim define o fato gerador: “Constituem fatos geradores das
Obrigagoes Langadas O valor originario do débito apurado
corresponde assim, o montante das contribui¢cdes sociais,
calculadas mediante aplica¢do da aliquota devida sobre o total
da base de calculo correspondente a remunerag¢do aferida
utilizando-se do sistema DISOWEB, o qual encontra-se
discriminado no Relatorio e Lancamento em anexo.”

(ii) - que a contabilidade da empresa foi realizada em obediéncia
aos Principios Fundamentais de Contabilidade;

(iii) - que erros na escrita contabil podem ocorrer, mas que
esses, por serem involuntarios, sdo diferentes de fraudes e, por
isso,- ndo..pode. ,a. autoridade lancadora desconsiderar a
contabilidade .com base-em-alguns-erros;



(iv) - que no inicio de uma edifica¢do, para a adequagdo do
canteiro de obras, a empresa adquire concreto e outros
materiais, e trabalhadores sdo deslocados de outras obras
(outros centros de custos) para preparar a infra-estrutura
minima necessaria e, por isso, ndo ha mdo de obra propria
refletida na contabilidade neste momento inicial. Informa,
também, que embora ndo tenham sido lang¢adas as remuneragoes
nos centros de custos dessas edificagoes, as refeicoes e vales-
transportes desses trabalhadores assim o foram.

(v) - que a empresa reformou todas as cal¢adas que margeiam o
terreno onde foi construido o edificio Gloria Hills, motivo pelo
qual se deu a utilizagdo de concreto sem a aplicagdo de mdo de
obra direta nessa edificagdo;

(vi) - que, por certo, a remuneragdo da mdo de obra relativa aos
custos de implantagdo necessarios ao inicio da edificagdo deve
ser apropriada ao custo da obra, mas que a pouca mdo de obra
utilizada é insignificante, e ndo é capaz de modificar o custo
final da obra.

A Recorrida analisou a autuagdo e a impugnacdo, julgando procedente a
autuacio, nos termos do Acordao n® 03-47.440 - 5* Turma da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento de Brasilia - DF, fls. 129 a 135, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/08/2009

AIOP DEBCAD n.°37.229.903-2

OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL DE RESPONSABILIDADE
DE PESSOA JURIDICA. ARBITRAMENTO.

O montante dos salarios pagos pela execu¢cdo de obra de
construgdo civil de responsabilidade de pessoa juridica podera
ser obtido com base na area construida, e no padrdo da obra,
quando a empresa ndo apresentar a contabilidade, ou apresenta-
la de forma deficiente.

Impugnacgdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Acordao

Acordam os membros da 5° Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, julgar IMPROCEDENTE a impugnagdo,
mantendo integralmente o crédito tributdrio, nos termos do
relatorio e voto que integram o presente julgado.

Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30
dias da ciéncia, salvo interposi¢do de recurso voluntario ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, em igual
prazo, conforme facultado pelo artigo 33 do Decreto n°
70.235/1972 e alteragaoes.

Inconformada com a decisdo de 1* instincia, a_Recorrente apresentou
Recurso Voluntario, as fls. 144 a 168, reiterando os argumentos utilizados em sede de
Impugnacgao, em apertada sintese:
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(i) - o relatério fiscal ndo definiu com exatiddo qual era o fato
gerador da obrigacdo tributaria;

(ii) - a contabilidade da empresa foi realizada em obediéncia aos
Principios Fundamentais de Contabilidade,

(iii) - que erros na escrita contabil podem ocorrer, mas que
esses, por serem involuntarios, sdo diferentes de fraudes e, por
isso, ndo pode a autoridade langadora desconsiderar a
contabilidade com base em alguns erros;

(iv) — da aplicacdo de concreto - no inicio de uma edificagdo,
para a adequacgdo do canteiro de obras, a empresa adquire
concreto e outros materiais, e trabalhadores sdao deslocados de
outras obras (outros centros de custos) para preparar a infra-
estrutura minima necessaria e, por isso, ndo hd mdo de obra
propria refletida na contabilidade neste momento inicial. A
empresa reformou todas as calcadas que margeiam o terreno
onde foi construido o edificio Gloria Hills, motivo pelo qual se
deu a utilizagdo de concreto sem a aplica¢do de mdo de obra
direta nessa edificacdo,

(vi) — do pagamento de lanches — pagamento para manter uma
pequena equipe de trabalhadores a disposi¢do do condominio
que foi debitado no custo da obra ja encerrada para ser
transferida no final do ano para o custo da empresa. Também se
utilizou de trabalhadores para montagem de refeitorios,
colocacdo de isolamento da area etc., antes do inicio da obra.

(vii) — férias pelo regime de caixa — houve erro na apropriagdo
contabil das férias dos trabalhadores,

(viii) — requer pericia — base mensal tributavel e auditoria nos
registros contabeis.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para andlise e decisdo,
fls. 177.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informacao a fl. 177.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questoes Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTOES PRELIMINARES

(A) Alegacoes diversas de inconstitucionalidade.

Analisemos.

Nao assiste razio a Recorrente pois o previsto no ordenamento legal niao
pode ser anulado na instincia administrativa por alegacoes de inconstitucionalidade, ja
que_tais questoes siao reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispde sobre o
processo administrativo fiscal, e da outras providéncias:

“Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicacdao ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redacdo dada pela Lei
n°® 11.941, de 2009)

§ 1% (Revogado). (Redagédo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 2% (Revogado). (Redagao dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 3% (Revogado). (Redagédo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 4% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 5% (Revogado). (Redagao dada pela Lein® 11.941, de 2009)

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de

tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)
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I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela
Lei n° 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n*73, de 10 de fevereiro de 1993, ou (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009) "(gn).

Ademais, ha a Sumula n° 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009,
que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Sumula CARFn° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

(B) Da regularidade do lancamento.

Analisemos.

Nao obstante a argumentacdo do Recorrente, ndo confiro razdo ao mesmo
pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinagdes legais, ndo
havendo, pois, nulidade por vicio insanavel e tampouco cerceamento de defesa.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto pela Recorrente — SERCA
CONSTRUTORA LTDA. contra Acérdao n° 03-47.440 - 5* Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento de Brasilia - DF, fls. 129 a 135, que julgou procedente a
autuagao por descumprimento de obrigacao principal, Auto de Infragao de Obrigacao Principal
— AIOP n°. 37.229.903-2, as fls. 01, com valor consolidado de R$ 173.232,66.

O crédito previdencidrio se refere as contribuigdes previdenciarias
correspondentes a parte de TERCEIROS (Salario Educacdo, INCRA, SENAI, SESI e
SEBRAE) incidentes sobre a base de célculo apurada por aferi¢do indireta do valor da mao-de-
obra necessaria na execucao das obras de construcdo civil: matricula CEI 50.013.42127/78 e
CEI50.019.89804/72, de responsabilidade da empresa em referéncia, situadas a Rua T-49 ¢/ T-
30 Qd 50 Ltd 12/13/14/15-A — Edificio Residencial Villagio, Setor Bueno — Goiania — GO,
e Rua Natal Qd 12 Lts 5/6/7/8/22/23/24 — Edificio Residencial Gloria Hills, Setor Alto da
Gloria — Goiania — Go, respectivamente.




Conforme o Relatorio Fiscal, as fls. 10 a 22, a competéncia utilizada para fins
de afericdo indireta (agosto/2009) ¢ devido ao fato de que o Centro de Atendimento ao
Contribuinte — CAC, emitiu, em 31/08/2009, o Aviso de Regularizagdo de Obra — ARO, tendo
sido utilizada como referéncia, portanto, a competéncia de emissao do ARO.

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOP n°
37.229.903-2 que, conforme definido no inciso IV do artigo 633 da IN MPS/SRP n° 03/2005, ¢
o documento constitutivo dc crédito relativo as contribui¢des devidas a Previdéncia Social e a
outras importancias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal:

(redagdo a época da lavratura do AIOP n°37.229.903-2)
Lein®8.212/91

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢oes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalizagdo lavrard
notificacdo de débito, com discriminagdo clara e precisa dos
fatos geradores, das contribui¢oes devidas e dos periodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento.

IN MPS/SRP n° 03/2005

Art. 633. Sdao documentos de constituicdo do crédito tributario,
no ambito da SRP:

1V - Notificagdo Fiscal de Lan¢camento de Débito - NFLD, que é
o documento constitutivo de crédito relativo as contribuicoes
devidas a Previdéncia Social e a outras importancias
arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal;

Pode-se elencar as etapas necessarias a realizagdo do procedimento:

e A autoriza¢do por meio da emissdo de TIAF — Termo de
Inicio da Ag¢do Fiscal, o qual contém o Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente
designacdo do  Auditor-Fiscal responsavel pelo
cumprimento do procedimento;

e A intimagdo para a apresentacdo dos documentos
conforme Termo de Intimag¢do para Apresentagdo de
Documentos — TIAD, intimando o contribuinte para que
apresentasse todos os documentos capazes de comprovar
o cumprimento da legislacdo previdenciaria;

e A autuagdo dentro do prazo autorizado pelo referido
Mandado, com a apresentag¢do ao contribuinte dos fatos
geradores e fundamenta¢do legal que constituiram a
lavratura do auto de infragdo ora contestado, com as
informagoes necessdrias para que o autuado pudesse
efetuar as impugnacgoes que considerasse pertinentes:

a. IPC - Instrugoes para o Contribuinte (que tem a finalidade de
comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como
apresentar defesa e outras informagoes);

b. DD - Discriminativo do Débito (Este relatorio lista, em suas
paginasioiniciais, 2toddas cas’/‘caracteristicas que compdem o0

12



Processo n° 10120.011378/2009-72 S2-C4T13
Acordao n.° 2403-001.888 Fl. 186

levantamento, que é um agrupamento de informagoes que
servirdo para apurar o debito de contribui¢do previdenciaria
existente. Na seqiiéncia, discrimina, por estabelecimento,
competéncia e levantamento, as bases de calculo, as rubricas, as
aliquotas, os valores ja recolhidos, confessados, autuados ou
reiidos, as dedugdes permitidas (salario-familia, salario-
maternidade e compensagoes), as diferengas existentes e o valor
dos juros SELIC, da multa e do total cobrado.),;

¢. FLD- Fundamentos Legais do Débito (Este relatorio informa
ao contribuinte os dispositivos legais que fundamentam o
langamento efetuado, de acordo com a legislagdo vigente a
época de ocorréncia dos fatos geradores);

d. VINCULOS - Relatério de Vinculos (Este relatério lista todas
as pessoas fisicas ou juridicas de interesse da administragcdo
previdencidria em razdo de seu vinculo com o sujeito passivo,
representantes legais ou ndo, indicando o tipo de vinculo
existente e o periodo correspondente.);

e. REFISC — Relatorio Fiscal.

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lancamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 142 do Codigo Tributario Nacional, especialmente a verificagdo da efetiva
ocorréncia do fato gerador tributario, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante
individualizado do tributo devido.

De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a
mateéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional.”

Analisando-se o AIOP n° 37.229.903-2, tem-se que foi cumprido
integralmente os limites legais dispostos no art. 142, CTN.

Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionaria no
exercicio de suas atribuicoes. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacdo fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispde neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢cdo ou outra importdncia devida nos termos deste
Regulamento, a fiscalizagdo lavrard, de imediato, notificag¢do
fiscal de lancamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribuicoes devidas e..dos periodos.a.que se



referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

DO MERITO

(i) - o relatdrio fiscal ndo definiu com exatidao qual era o fato
gerador da obrigacio tributdria;

Analisemos.
Em relagao a regularidade do langamento, este ponto foi visto no topico (B).

Em que pese a argumentagao da Recorrente, inclusive conforme o ja debatido
em sede de decisdo de primeira instancia, o Relatorio Fiscal, as fls. 10 a 22, apresenta sim o
fato gerador da obrigagdo tributaria:

Embora o Contribuinte discorde do modo como foi descrito o
fato gerador, o inteiro teor do Relatorio ndo deixa duvidas
quanto ao fato gerador que ensejou o langamento, tanto que o
proprio contribuinte, em sua defesa, deixa claro que o entendeu,
ao mencionar que a descrigdo correta teria de ser “a prestagdo
de servicos remunerados pelos segurados empregado,
trabalhador avulso, contribuinte individual e cooperado
intermediado por cooperativa de trabalho”. Além disso, no
Relatorio Fiscal consta claramente no topico “Objeto do
Lan¢amento do Crédito Previdenciario”, fls. 12/13, que a
contribui¢do ora exigida é a contribui¢do patronal, de “vinte por
cento sobre o total das remuneragcoes pagas, devidas ou
creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos...”

Ademais, o Relatorio Fiscal, s fls. 10 a 22, apresenta como foram calculados
os valores devidos:

Esclarecemos uma vez mais que, em razdo da constatagcdo de
dados ndo informados em DISO relativos as notas fiscais de
concreto usinados conforme planilhas anexas, e a existéncia de
dreas redutoras observadas nos projetos arquitetonicos,
portanto ndo considerados no cdlculo realizado pelo Centro de
Atendimento do Contribuinte da Receita Federal do Brasil, os
Avisos para Regularizagdo de Obra, tiveram que ser retificado
nesta agdo fiscal, para complementar os anteriormente emitidos.

Esclarecemos ainda que, quando da solicitacdo da CND para as
obras em referéncia e regulariza¢do das obras no CAC pela
empresa, foi efetuado apenas simulag¢do dos calculos através do
sistema DISOWEB, razdo pelo qual esta auditoria ao registrar o
novo cdlculo, no sistema DISOWEB, teve que adotar a
competéncia da realizacdo do mesmo, ou seja, agosto de 2009

Como Salario de Contribuicao foram considerados os valores
calculados a partir de informacgées verificadas pela fiscalizagdo
na«documentacdo’ arquivada cnaoempresa, Notas Fiscais de

14



Processo n° 10120.011378/2009-72 S2-C4T13
Acordao n.° 2403-001.888 F1. 187

aquisicdo de materiais e de servicos de construgdo, Notas
Fiscais de Servico, GFIP, GPS, projetos arquitetonicos e
Declaragdo e Informacao sobre Obra — DISO, que é de
preenchimento e responsabilidade do proprio contribuinte, onde
foram pesquisados os dados necessarios para o correto
| enguadramento das obras, sendo utilizada a tabela CUB do
| SINDUSCON publicada no més de cdlculo dos ARO's, em agosto
de 2009, para apurac¢io do valor da base de cdlculo da
contribui¢do previdencidria devida de uma obra de um edificio
residencial, com duas unidades, 21 pavimentos, com 72 unidades
com mais de quatro banheiros, para a matricula CEI
50.013.42127/78, ARO 368673, de 31 108/2009, ¢ um edificio
residencial multifamiliar de 24 pavimentos e com 156 unidades
com até dois banheiros, para a matricula CEI 50.019.89804/72,
ARO 370519, de 31/08/2009 —enquadramento R16, padrdo alto,
valor do CUB R$ 919,31 e R16, padrdo normal, valor do CUB
RS 694,48, respectivamente.

E importante ressaltar que, no cdlculo realizado em ARO, e
considerado para levantamento do débito, foram abatidos os
recolhimentos efetuados pelo contribuinte através de Guia da
Previdéncia Social — GPS, sendo apropriados no cdlculo os
valores recolhidos referente a pagamentos realizados com
remuneracoes dos trabalhadores envolvidos diretamente na
execucdo das obras de construcdo civil, e declarados em GFIP a
partir de 05/2004 para cada matricula CEI, e ainda o percentual
de 5% das NFS de Concreto Usinado contabilizados, sendo
constituido o crédito relativo As respectivas diferencas a
recolher, conforme demonstrado nos calculos do CUB anexados.
Os recolhimentos correspondentes As remuneragoes dos
empregados cuja atividade ndao compoe o CUB, como mestre de
obra, apontador, motorista, vigias, ndo puderam ser
considerados em atendimento ao § 2° do artigo 106 e Anexo I da
IN/INSS/DC n°.69102 com reda¢do dada pela IN/INSS/DC n'.80
de 27.08.02, artigo 467 e Anexo XVII da IN/INSS/DC n°.100/03,
e artigo 453 e Anexo XIV da IN/SRP n°.03/2005. ( Planilhas
demonstrativas dos valores apropriados anexas)

As areas redutoras informadas nos projetos arquitetonicos, em
quadros de areas, e considerados nos cadlculos realizados, de
acordo com o Art. 449 da IN/SRP 03/2005, que estipula que,
serd aplicado redutor de cingiienta por cento para dreas
cobertas e de setenta e cinco por cento para areas descobertas,
desde que constatado que as mesmas integram a area total da
edificagdo foram: - Matricula CEI 50.019.89804172 —
Residencial Gloria Hills AREA COBERTA SEMI ABERTA =
4.064,38m2 Pay Tipo - varanda 8.73 x4 = 34,92 x39 =
1.361,88m2 Teérreo - 33 vagas individuais ¢/ 12,12,50m2 =
412,50m2 - 22 vagas duplas ¢/ 12,50m2 = 275,00m2 - total =
687,50m2 Subsolo I - 45 vagas individuais ¢/ 12,50m2 = 562,50
m2 11, - 34 vagas duplas ¢/ 12,50 m2 = 425,00 m2 - 4 vagas
duplas d 11,50 m2 = 46,00 m2 - total = 1.033,50 m2 Subsolo II -
27 vagas individuais ¢/ 12,50 m2 = 337,50m2 40 vagas duplas c/
12,50m2, = .500,00m2,.6 vagas duplas ¢/ 11,50m2 = 69,00m2 6
vagas triplas, Cl 12,50m2 =,75,00m2 total .=,981,50m2 AREA




DESCOBERTA = 657,10m2 Mezanino = 657,10m2 Matricula
CEI 50.013.4212127/78 — Residencial Villagio Bueno AREA
COBERTA SEMI ABERTA = 3.650,02m2 Pay Tipo

Térreo - 45 vagas normais ¢/ 12,50m2 = 562,50m2 - 9 vagas
pequenas ¢/ 11,50m2 = 103,50m2 - total = 666,00m2 Subsolo -
82 vagas normais ¢/ 12,50m2 = 1025,00m2 - 9 vagas pequenas
¢/ 11,50m2 = 103,50m2 - total = 1.128,50m2 Mezanino - 43
vagas normais ¢/ 12.50m2 = 537,50m2 410 - 15 vagas pequenas
c/ 11,50m2 = 172,50m2 - total = 710,00m2 De acordo com o §
10, inciso I, do art. 449 da IN 03/2005, compete exclusivamente
a SRFB, a aplicagdo de percentuais de redugdo e a verificagdo
das areas reais de comstru¢do, as quais serdo apuradas com
base nas informagoes prestadas na DISO, confrontadas com as
dreas discriminadas no projeto arquitetonico aprovado pelo
orgdo municipal.

Ainda segundo o § 30 do mesmo artigo, ndo havendo
discriminag¢do das dreas passiveis de redug¢do no projeto
arquitetonico, o cdalculo sera efetuado pela darea total, sem
utilizacdo de redutores.

Até a consolidagdo do débito em 10/2009 pela auditoria fiscal, e
tendo em vista o que dispoe a Sumula Vinculante STF n° 8, de 20
de junho de 2008, quanto ao periodo alcangado pela decadéncia
realizado no ARO 368673 — matricula CEI 50.013.42127/78,

temos:

Valor do débito ja retificado dividido pelo numero total de meses
(periodo da obra ndo decadente considerado no ARO) Resultado
da operagdo multiplicado pelo numero de meses ndo decadentes
atée a data do levantamento do débito, em 1012009 - Exclusdo
dos meses decadentes.

Aplicando o procedimento acima exposto, concluimos:

- Valor do débito apurado conforme retificacdo acima procedida
= R$ 385.107,66 Periodo da obra apurado no ARO 368673 (de
31/08/2009) — de 05/2004 a 01/2007 = 33 meses Valor mensal
apurado (R$ 385.107,66 / 33) = R$ 11.669,92 Numero de meses
decadentes — excluidos (de 06/2004 a 09/2004) = 5 meses
Numero de meses ndo decadentes — mantidos (de 10/2004 a
01/2007) = 28 meses - Novo valor do débito (11.669,92 x 28) =
R3 326.758,01 DAS ALIQUOTAS APLICADAS As aliquotas
aplicadas encontram-se descritas no "Discriminativo de Débito
— DD", em anexo. 0 cdlculo dos valores devidos foi efetuado
pelo Sistema de Auditoria Fiscal (SAFIS) a partir da base de
calculo apurada no ARO.

De modo que ndo vislumbro na argumentagao da Recorrente elementos que

possam alterar este ponto ja decidido em sede de primeira instancia.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentagdo da Recorrente.

(ii) - a contabilidade da empresa foi realizada em obediéncia
aos-PrincipiosFundamentais de Contabilidade;
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(iii) - que erros na_escrita_contdbil podem ocorrer, mas que
esses, por serem involuntdrios, sdo diferentes de fraudes e, por
isso, ndo pode a autoridade lancadora desconsiderar a
contabilidade com base em alguns erros;

Aumnalisemos os topicos (ii) e (iii).

Em relacdo a afericio indireta das contribuicées lancadas, o Relatdrio
Fiscai, s fls. 10 a 22, aponta os motivos determinantes para tal, qual seja:

DA ANALISE CONTABIL

CEI 50.013.42127/78 - OBRA RESIDENCIAL VILLAGIO -
PERIODO: 06/2004 A 01/2007:

Em analise da contabilidade apresentada, verificou-se que os
custos da obra fiscalizada, foram lan¢ados em contas analiticas,
vinculadas as seguintes contas sintéticas: 33.192.1 - Mdo de
Obra e Encargos; 33.192.2 - Materiais Aplicados; 33.192.3 -
Servigos de Terceiros;, 33.192.4 - Operagdo de Equipamentos;
33.192.5 - Despesas Gerais Diretas; 33.192.7 - Outras Despesas
e finalmente 33.192.8 - Despesas Tributarias, pertencentes ao
grupo 3 - Custos de Despesas, 33 - Custo de Obras por
incorporagdo, 33.19 - Obra 19 Villagio Bueno.

Sendo  verificadas  incoeréncias na  documentacdo e
contabilizacdo dos fatos econdmicos, aquisicoes e despesas da
obra _em comento, em virtude de elementos poucos confidveis
apresentados pela empresa durante a fiscalizacdo, como a seguir
relataremos.

Considerando os valores lancados a titulo de remuneracdo para
a obra citada, especificamente as contas 33.192.101.4 - Mdo de
Obra Direta, 33.192.103.0 - Aviso Prévio, 33.192.104.9 - 13°
Saldario e 33.192.106.5 - Feérias Gozadas;, e a remuneragdo
declarada em GFIP - Guia de Recolhimento de FGITS e
Informagoes a Previdéncia Social relativa a mesma obra,
verifica-se que os mesmos encontravam-se divergentes.

Intimada a prestar esclarecimentos, a _empresa justifica que
ocorreram _varios lancamentos de férias pela competéncia do
pagamento, sendo que o valor destas eram declaradas na GFIP
no més de gozo e entdo pagos os encargos previdencidarios.
Desta forma a empresa deixou de atender ao principio contabil
do registro em regime de competéncia, ou seja, as despesas
realizadas em um determinado més, mesmo que pagas em
competéncias seguintes, devem ser registradas no més de efetiva
realizacdo, no caso das férias gozadas, a competéncia de
langamento é o periodo de gozo das mesmas

O periodo declarado pela empresa em DISO para execucdo da
obra de construcdo civil, ndo é confirmado em sua escrituracdo
contabil. A data de inicio declarada consta como 06/2004,
competéncia em que ocorreu o registro de mdo de obra direta
empregada,.comprovada ainda pela declara¢do de GFIP - Guia




de Recolhimento de FGTS e Informagoes Previdéncia Social
para a obra.

Entretanto houve lancamentos na conta 33.192.301.7 - Servicos
de Sub Empreitadas na obra, referentes a aquisi¢do de concreto
usinado um més antes de seu inicio, o que comprova as notas
fiscais fatura de servigos emitidas em 20/05/2004 - NF 6509; em
21/05/2004 - NF 6519; em 31/05/2004 - NF 6552 e em
30//05/2004 NF da empresa Geral de Concretos S.A., sem
registro de um unico trabalhador para aplica¢do imediata do
nesmo.

Fsta claro que ndo existem condicoes de utilizacdo deste
material, de natureza altamente perecivel, sem emprego imediato
de mdo-de-obra (propria ou terceirizada). 0 volume adquirido,
totalizado em 165 m3 de concreto bombeado, nos indica que ja
haviam ocorrido a execugcdo de servicos com fundagoes e de
execu¢do de formas com a utilizagdo de profissionais com
conhecimentos necessdrios para isso.

Tambem o término da mesma, declarada pela empresa como
01/2007, também ndo se confirma na_escrituracdo contdbil
apresentada para os meses de fevereiro, marco, abril, maio,
junho e julho de 2007 desta mesma obra.

Na conta 33.192.201.0 - Material Aplicado, ocorreram
lancamentos no _periodo de 01/02/2007 a 05/07/2007 com

aquisicdo de material aplicado na obra no montante de RS
203.001,20.

A empresa ainda permanece contabilizando nos meses de
fevereiro a maio de 2007 pagamentos a titulo de Refeicoes -
conta 33.192.501.0 e Vale transporte - conta 33.192.517.6, até
12/02/2007 (planilhas extraidas da contabilidade das contas
citadas em anexo).

Os lancamentos contabeis referentes aos custos de execucdo da
obra de construcdo civil em questdo evidenciam a continuidade
da mesma _apos a data declarada como de encerramento, e o
registro de valores relativos a fatos que ensejam, sem sombra de
duvidas, a utilizacdo de mdo-de-obra

As notas fiscais de n° 0942, de 28/02/2007, 0967, de 31/03/2007,
0981, de 30/04/2007, emitidas pela empresa Uberaba Marmitex
eaden® 1556, de 01/02/2007, da empresa G Dallas Restaurante
Ltda de fornecimento de refeicoes (copias anexas), ndo deixam
duvidas quanto a ocorréncia de despesas com alimentacdo de
trabalhadores na obra do edificio Residencial Villagio ainda nos
meses de fevereiro, marco e abril de 2007, todas contabilizadas
pela data de pagamento, ou seja, pelo regime de caixa.

CEI 50.019.89804172 - OBRA RESIDENCIAL GLORIA
HILLS — PERIODO: 05/2006 A 12/2008:

Com relagdo a outra obra acima fiscalizada, verificou-se que os
custos da mesma foram lan¢ados em contas analiticas,
vinculadas'‘as “seguintes “contas-sintéticas: 33.212.1 - Mao de
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Obra e Encargos; 33.212.2 - Materiais Aplicados; 33.212.3 -
Servigos de Terceiros;, 33.212.4 - Operagdo de Equipamentos;
33.212.5 - Despesas Gerais Diretas; 33.212.7 - Outras Despesas
e 33.212.8 - Despesas Tributdrias, pertencentes ao grupo 3-

Custos de Despesas, 33 - Custo de Obras por incorporagdo,
35.21 - Obra 21 Gloria Hills.

Também para este_empreendimento o periodo declarado pela
empresa_em DISO para execucdo da obra de construcdo civil,
ndo é confirmado em sua escrituracdo contabil.

Em 052006 ocorreu o inicio de registro de mdo de obra direta
empregada, comprovada pela declaracdo de GFIP - Guia de
Recolhimento de FGTS e Informagoes a Previdéncia Social para
a obra, entretanto da mesma forma relatada para a obra
anterior, houve lancamentos com aquisicdo de material aplicado
na obra, a partir de 20/01/2006.

A aquisicdo de material especialmente perecivel sem qualquer
condicdo de ser estocado, como o concreto usinado, ocorreu a
partir de 31/03/2006, sendo adquirido o volume correspondente
de 84,50 m3 de concreto usinado bombeado nos meses de marco
e abril de 2006, sem que nos mesmos meses tenha havido
qualquer registro de mdo-de-obra.

Ndo ha como um edificio ser erguido, utilizando concreto
usinado, por exemplo, sem registro de um unico trabalhador
para_aplicacdo imediata do mesmo uma vez que o material
adquirido necessita de trabalhadores para emprego imediato,
por tratar-se de material altamente perecivel.

A pratica da existéncia de mdo de obra sem o devido registro em
seu_centro de custo é reforcado ainda pela contabilizacdo de
pagamentos com _alimentacdo de trabalhadores na obra no
periodo de janeiro a abril de 2006, quatro meses antes de seu
inicio, ¢ o que comprovam as notas fiscais n° 0662 de
31/01/2006, a de n° 0685, de 28/02/2006, a de n° 0707, de
31/03/2006, e¢ a de n° 0724, de 29/04/2006, emitidos pela
empresa Uberaba Marmitex Ltda, com a descricdo de
fornecimento de até 226 unidades de cafés da manha por més

para a obra.

Os elementos até aqui registrados conferem a escrituracdo
contabil o retrato da incoeréncia e comprovam que a _mesma
ndo registra de forma real a mdao-de-obra utilizada na execucdo
das suas obras de construcdo civil.

0 langcamento no centro de custo da obra, de aquisi¢oes de
materiais, pagamentos de vale transporte e despesas com
alimentagdo realizadas via de regra com pessoal permanente
durante os meses em que ndo houve registro de pagamento de
remuneragdo nas obras citadas, evidencia que houve
remuneracdo relativa a mdo de obra ndo escriturada em titulos
proprios de sua contabilidade, ndo cabendo qualquer
argumentacdo que, tais, lancamentos referem se a competéncias
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anteriores, tendo em vista a obrigacdo de atender ao principio
contabil do regime de competéncia.

Ressalte-se que nas contas para lancamento de Custos com
Terceiros, ndo houve nenhum lancamento que pudesse
justificar o _possivel emprego de contratacdo de mdo de obra
terceirizada nos periodos especificados acima.

A fiscaliza¢io ainda identificou vdrios documentos registrados
incorretamente no centro de custo das obras fiscalizadas. No
item 4) do relatorio de justificativas apresentadas pela empresa
com relagdo a obra Villagio Bueno, a mesma admite que
~ontabilizou na competéncia 102004, as férias no valor de R$
682,99 do empregado Vanderlino S. Santos, na realidade
pertencente a obra de n° 20 - Edificio Veneza. Na competéncia
112004 foram as férias de José Edilson Ferreira da Costa, no
valor de R$ 874,33, que foram lancadas no centro de custo da
obra n.° 20 - Edificio Veneza, sendo que o empregado havia
laborado na obra de n.° 19 do Residencial Villagio Bueno.

O Relatorio Fiscal, as fls. 10 a 22, também informa que o crédito foi lancado
por arbitramento e apurado por aferi¢do indireta, na forma da legislacdo, tomando por base a
area total constante na planta apresentada, sendo enquadrada conforme os art. 436 a 441, da IN
MPS n° 03/2005; o valor da remuneracao foi calculado conforme os art. 433 a 435, 442 a 444,
472 e 473, e 486 da citada IN; e afirma que a remuneragdo foi calculada com base na area
construida e no padrdo da obra e teve como custo por metro quadrado o CUB.

Outrossim, observemos as regras normativas a respeito do procedimento de
afericdo indireta, constantes da Lei 8.212/1991, do Decreto 3.048/1999 e da Instrucdo
Normativa MPS/SRP n° 3/2005:

Lei 8.212/1991

Art. 33.. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, langar e normatizar o recolhimento das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo
unico do art. 11, bem como as contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo;, e a Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o
recolhimento das contribui¢des sociais previstas nas alineas d e
e do paragrafo unico do art. 11, cabendo a ambos os orgdos, na
esfera de sua competéncia, promover a respectiva cobranca e

aplicar as sangoes previstas legalmente. (Redagdo dada pela Lei
n°10.256, de 2001).

(.) § 2° A _empresa, o servidor de orgdos publicos da
administra¢do direta e indireta, o segurado da Previdéncia
Social, o serventudrio da Justica, o sindico ou seu representante,
o comissario e o ligiiidante de empresa em liquidag¢do judicial ou
extrajudicial sdo _obrigados a_exibir _todos os_documentos e
livros relacionados com as contribuicoes previstas nesta Lei.

$ 3% Ocorrendo recusa ou sonegacgdo de qualquer documento ou
informacdo, ou sua _apresentacdo deficiente, o Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita
Federal-DRF podem, sem prejuizo da penalidade cabivel,
inscrever de oficio importincia que reputarem devida, cabendo
a empresarou-aolsegurado oonus da provaem contrdrio. (gmn)
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Decreto 3.048/1999

Art.225. A empresa ¢ também obrigada a:

(..) Il - lancar mensalmente em_titulos proprios de sua
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de
todas as contribui¢oes, o montante das quantias descontadas, as
contribui¢oes da empresa e os totais recolhidos;(gn)

(..) §13. Os lancamentos de que trata o inciso Il do caput,
devidamente escriturados nos livros Diario e Razdo, serdo
exigidos pela fiscalizacdo apds noventa dias contados da
ocorréncia dos fatos geradores das contribuigoes, devendo,
obrigatoriamente:

I-atender ao principio contdbil do regime de competéncia;
e

1l-registrar, em_contas_individualizadas, todos os fatos
geradores de contribuicoes previdencidrias de forma a
identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e
ndo integrantes do salario-de-contribuicdo, bem como as
contribui¢coes descontadas do segurado, as da empresa e os
totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra
de construgao civil e por tomador de servigos.

Decreto 3.048/1999

Art. 233.  Ocorrendo recusa ou sonegag¢do de qualquer
documento ou_informacdo, ou sua_apresentacdo deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita
Federal podem, sem prejuizo da penalidade cabivel nas esferas
de sua competéncia, lancar de oficio importdncia que reputarem
devida, cabendo a empresa, ao empregador doméstico ou ao
segurado o onus da prova em contrario._Considera-se deficiente
0 documento ou informacdo

Paragrafo unico. Considera-se _deficiente o _documento ou
informacdo apresentada que ndo preencha as formalidades
legais, bem como aquele que contenha informagdo diversa da
realidade, ou, ainda, que omita informagdo verdadeira. (gn)

Decreto 3.048/1999

Art. 235. Se, no_exame da_escrituracdo _contdbil e de qualquer
outro documento da empresa, a fiscaliza¢do constatar que a
contabilidade ndo registra o movimento real da remuneragio
dos segurados a seu servico, da receita ou do faturamento e do
lucro, esta serd desconsiderada, sendo apuradas e lancadas de
oficio_as contribuicées devidas, cabendo a empresa o onus da
prova em contrario. (gn)

Instrucdo Normativa MPS/SRP n° 3/2005

Art. 60. A empresa e o equiparado, sem prejuizo do cumprimento
de outras. obrigacoes  acessorias previstas na legislagdo
previdencidria, estdo obrigados a:
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(..) IV - lancar mensalmente em _titulos proprios de sua
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de
todas as contribui¢oes sociais a cargo da empresa, as
contribui¢coes  sociais  previdenciarias  descontadas  dos
segurados, as decorrentes de sub-rogagdo, as retengoes e 0s
totais recolhidos, observado o disposto nos § § 4° 5°e 7° e
ressalvado o previsto no § 6°, todos deste artigo;

(..) § 4° Os lancamentos de que trata o _inciso 1V do caput,
escriturados _nos _Livros Didrio_e Razdo, sdo exigidos pela
fiscalizagdo apos noventa dias contados da ocorréncia dos fatos
geradores das contribui¢oes sociais, devendo:

I - atender ao principio contabil do regime de competéncia;

Il - registrar, em_contas individualizadas, todos os fatos
geradores de contribuicoes sociais de forma a identificar, clara
e precisamente, as rubricas integrantes e as ndo-integrantes do
saldrio de contribuicdo,_bem como _as _contribuicoes sociais
previdencidrias descontadas dos segurados, as contribui¢oes
sociais a cargo da empresa, os valores retidos de empresas
prestadoras de servigos, os valores pagos a cooperativas de
trabalho_e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa,
por obra de construcdo civil e por tomador de servigos.

$ 5° As exigéncias previstas no inciso 1V do caput e no § 4° ndo
desobrigam a empresa do cumprimento das demais normas
legais e regulamentares referentes a escriturag¢do contabil.

(...) § 7° Para fins do disposto nos incisos III e 1V do caput, a
empresa deve manter a disposicio da fiscalizacdo da SRP os
codigos ou abreviaturas que identifiquem as respectivas
rubricas utilizadas na elaboracio das folhas de pagamento,
bem como as utilizados na escrituragdo contabil. (gn)

Instrucdo Normativa MPS/SRP n° 3/2005

Art. 429. A_afericdo_indireta da remunerac¢do dos segurados
despendida em_obra de construcdo civil sob responsabilidade de
pessoa juridica ou de pessoa fisica, com base na area construida
e no padrdo da obra, serd efetuada de acordo com os
procedimentos estabelecidos no Capitulo IV deste Titulo.

Instrucao Normativa MPS/SRP n° 3/2005

Art. 596. Afericdo _indireta ¢ o procedimento de que dispoe a
SRP para apuragdo indireta da base de cdlculo das
contribuicdes sociais.

Art. 597. A afericdo indireta serd utilizada, se:

I - no exame da escrituracdo contdbil ou de qualquer outro
documento do sujeito passivo, a fiscaliza¢do constatar que a
contabilidade ndo registra o movimento real da remuneragdo
dos segurados a seu servigo, da receita, ou do faturamento e do
lucro;

Il - a empresa, o empregador doméstico, ou o segurado recusar-
se-a apresentar qualquer.documento, ou sonegar informagdo, ou
apresentd-los-deficientemente;
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IIl - faltar prova regular e formalizada do montante dos
salarios pagos pela execucdo de obra de construcdo civil;

1V - as informagoes prestadas ou os documentos expedidos pelo
sujeito passivo ndo merecerem fé em face de outras informagoes,
ou outros documentos de que disponha a fiscalizagdo, como por
exemplo:

a) omissdo de receita ou de faturamento verificada por
intermédio de subsidio a fiscaliza¢do,

b) dados coletados na Justica do Trabalho, Delegacia Regional
do Trabalho, Secretaria da Receita Federal ou junto a outros
orgdos, em confronto com a escritura¢do contabil, livio de
registro de empregados ou outros elementos em poder do sujeito
passivo;

¢) constatagdo da impossibilidade de execugcdo do servigo
contratado, tendo em vista o numero de segurados constantes em
GFIP ou folha de pagamento especificas, mediante confronto
desses documentos com as respectivas notas fiscais, faturas,
recibos ou contratos.

$§ 1° Considera-se_deficiente o _documento_apresentado ou_a
informacdo prestada que ndo preencha as formalidades legais,
bem _como aquele documento que contenha informacdo diversa
da realidade ou, ainda, que omita informacdo verdadeira.

$ 2° Para o fim do inciso Il do caput, considera-se prova
regular e formalizada a escrituragdo contabil em livro Didrio e
Razdo, conforme previsto no § 13 do art. 225 do RPS e no _inciso
1V do art. 60 desta IN. (gn)

Diante do amparo legal exposto, além do exposto no Relatorio Fiscal, as fls.
10 a 22 e no Recurso Voluntario, as fls. 414 a 437, ha que se concluir que ndo prosperam as
alegacdes da Recorrente posto que a desconsideracdo da contabilidade e a aferi¢do indireta,
com fulcro no art. 33, § 4°, Lei 8.212/1991, das contribui¢des previdencidrias incidentes na
obra de construcao civil em questdo encontram respaldo na legislacdo vigente.

De modo que nao vislumbro na argumentagao da Recorrente elementos que
possam alterar este ponto ja decidido em sede de primeira instancia.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.

(iv) — da aplicacio de concreto - no inicio de uma edificacdo,
para a adequacdo do canteiro de obras, a empresa adquire
concreto e outros materiais, e trabalhadores sdo deslocados de
outras obras (outros centros de custos) para preparar a infra-
estrutura minima necessdria e, por isso, ndo hda mdo de obra
propria refletida na contabilidade neste momento inicial. A
empresa reformou todas as calcadas que margeiam o terreno
onde foi construido o edificio Gloria Hills, motivo pelo qual se
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deu a utilizacdo de concreto sem a aplicagcdo de mao de obra
direta nessa edificacdo.

Analisemos.

De plano, constata-se que a utilizagdo de trabalhadores no inicio da
edificacdo, bem como para se efetuar a reforma de calgcadas, sem que houvesse a devida
contabilizacdo, indica quc 2 contabilidade deixou de refletir o real custo da obra de construcao
civil, ora mao-de-obra direta ou indireta (no caso, por exemplo, de terceirizados). Neste ponto,
repete-se que a desconsideragdo da contabilidade e a afericdo indireta, com fulcro no art. 33, §
4°, Lei 8.212/1991, das contribui¢des previdencidrias incidentes na obra de construgdo civil em

I

questao encoiitrain respaldo na legislagdo vigente.

De modo que nao vislumbro na argumentagao da Recorrente elementos que
possam alterar este ponto ja decidido em sede de primeira instancia.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.

(vi) — do pagamento de lanches — pagamento para manter uma
pequena equipe de trabalhadores a disposicdo do condominio
que foi debitado no custo da obra ja encerrada para ser
transferida no final do ano para o custo da empresa. Também
se utilizou de trabalhadores para montagem de refeitorios,
colocacdo de isolamento da drea etc., antes do inicio da obra.

Analisemos.

De plano, constata-se que a utilizagdo de trabalhadores no inicio da
edificacdo, bem como o pagamento de lanches a trabalhadores para manutencao dos
condominios, sem que houvesse a devida contabilizacdo, indica que a contabilidade deixou de
refletir o real custo da obra de construgao civil, ora mao-de-obra direta ou indireta (no caso, por
exemplo, de terceirizados). Neste ponto, repete-se que a desconsideracdo da contabilidade e a
aferi¢do indireta, com fulcro no art. 33, § 4°, Lei 8.212/1991, das contribui¢des previdenciarias
incidentes na obra de construgdo civil em questdo encontram respaldo na legislagdo vigente.

De modo que nao vislumbro na argumentagao da Recorrente elementos que
possam alterar este ponto ja decidido em sede de primeira instancia.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.

(vii) — férias pelo regime de caixa — houve erro na apropriagdo
contdabil das férias dos trabalhadores;

Analisemos.

Este ponto ja restou esclarecido, com a Recorrente admitindo que procedeu
de forma erronea ao contabilizar as férias dos empregados sem ser pelo regime de
competéncia.

De modo que nao vislumbro na argumentagao da Recorrente elementos que
possam-alterar este ponto ja decidido.em sede de primeira instancia.
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Diante do exposto, ndo prospera a argumentagdo da Recorrente.

(viii) — requer pericia — base mensal tributdvel e auditoria nos
registros contdbeis.

Analisemos.

Da mesma forma que o decidido em sede de primeira instancia, também nao
rislumbro pecas documentais que necessitem de comprovagdo pericial haja vista que, por
serem os documentos acostados aos autos pertencentes a empresa, denota-se a presenga de
elementos suficientes nos autos para que se possa decidir o presente processo, na forma do
disciplinados nos art. 35 e art. 36 do Decreto 7574/2011.

Art.35.A realizagdo de diligéncias e de pericias serd
determinada pela autoridade julgadora de primeira instdncia, de
oficio ou a pedido do impugnante, quando entendé-las
necessdrias para a apreciacdo da mateéria litigada (Decreto n’
70.235, de 1972, art. 18, com a reda¢do dada pela Lei n® 8.748,
de 9 de dezembro de 1993, art. 1°).

Paragrafo unico.O sujeito passivo devera ser cientificado do
resultado da realizacdo de diligéncias e pericias, sempre que novos
fatos ou documentos sejam trazidos ao processo, hipotese na qual
devera ser concedido prazo de trinta dias para manifesta¢do (Lei n’
9.784, de 1999, art. 268).

Art.36.4 impugnagdo mencionara as diligéncias ou pericias que
0 sujeito passivo pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos
que as justifiquem, com a formulagdo de quesitos referentes aos
exames desejados, e, no caso de pericia, o nome, o endereco e a
qualificacdo profissional de seu perito deverdo constar da
impugnagdo (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 16, inciso IV, com
a redagdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993, art. 1°).

§1°Deferido o pedido de pericia, ou determinada de oficio sua
realizacdo, a autoridade designara servidor para, como perito
da Unido, a ela proceder, e intimard o perito do sujeito passivo a
realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os
respectivos laudos em prazo que serd fixado segundo o grau de
complexidade dos trabalhos a serem executados (Decreto n’
70.235, de 1972, art. 18, com a reda¢do dada pela Lei n® 8.748,
de 1993, art. 1°).

$2%Indeferido o pedido de diligéncia ou de pericia, por terem
sido consideradas prescindiveis ou impraticaveis, deverd o
indeferimento, devidamente fundamentado, constar da decisdo
(Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 18 e 28, com as redagoes
dadas pela Lei n® 8.748, de 1993, art. 1°).
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CONCLUSAO

Voto 1o sentido de CONHECER do recurso, NO MERITO, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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